
04/
!,tuilrcÍPto 0E , lt

TAUA Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Educação
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Taú - CE, t 0 de fevereiro de 20i3.
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AUTORIZAÇAO

A(o) Pregoeiro(a),

O Ordenador de Despesas da §ecretaria da Educação, no uso das atribúções legais que lhes são

conferidas, crmpridÍs as fo{rgalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n.o 8.666/93 e suas

nico no .001/2023-SME, no

QUISIÇOES DE

ES OS DA

sso

PREÇO POR
condições do

posteriores alterações, dlt6&à a publicação do Pregâo Eletrô
qual objeto é o REGI§TRO,,DE PREÇOS PARA FUTURAS E

cÊNERos,N.rMÉinÍarôs DESTTNADos'A MERENDA

.i,: ...,,

' José Souza

daQrdqpdor de Des

Av. Moacir Pereira Gondim, SÀ - Planalto dos Colibris - Taú-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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cI I

EDITAL DO PREGÃO ELETRôNICO N' 1O.O2.OO1/2023-SME

PROCf, SSO {)IVTINISTRÂTIVO N' OE.O2.OOI/2023-SME

o MUNICÍPIO Df, TAUÁ - CEARÁ torna público que promoverá licitagão na modalidade de PnEGÃo
ELETRÔNICO, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. A presente licitação será

processada conforme as disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXI, Lei Federal no

10.520, de l7 dejulho de 2002,|,et Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

Decreto Federal n" 10.024, de20 de seternbrrr de 2019, Decreto Municipal n" 0121002/2019, de 2l dejaneiro
de 2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal n'' 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alterações, bem como

pelas normas contidas neste Edital e seus arrexoPs, que dele fazem parte inte$ante, aplicando-se, no que

couber, as disposições contidas na legislaçào específica do objeto licitado

I. TIPO DE LICTTAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.

\, 2. MODO DE DISPIIIA: ABERTO

3. DA rORMÀ DE FORIIECIMENTO: PARCEPLADO, DE ACORDO COM A DEMANDA.

4. OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE
GÊNERos ALMENTÍCIOS DESTINADOS À MPRBNOR ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CE, de acoTdo com as

especificações e quantitâlivos previstos no Anexo l -Termo de Referência.

:!- DO ACÚSSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1. O edital esLí disponível gratuitamente na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Tauá,

situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira. s/n, Planalto dos Colibris, Tau CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da

Cidade Digital), no Portal de Licitações dos Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -

TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas), e na plataforma de licitações eletrônicas da

Bolsa Brasileira de Mercadoria (https://wwu'.bbmnetlicitacoes.com.br

5.2. O Pregão Eletrônico seú realizado ern sessão públic4 por meio da INTERNET, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMnet, no endereço eletrônico
www. bbmnetlicitacoes.com.br.

6. DAS DATAS E HO&IRIOS DO CT]RTAME:

6. I . INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTA§: l3 de fevereiro de 2023, às I 7h00minr

6.2. FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de março de 2023, às 07h30min;

6.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 0l de março de 2023, às 08h00min;

6.4. tr{ÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTADE PREÇOS: 0l de março de 2023, às llh0omin:

6.5. REFERf,NCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será

observado o horário de BrasíliaiDF. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçào do.erlarne na data prevista, a sessão será remarcada, para no míninro
2,1h (vinte e quatro horas) a contaÍ da respeÇtiva data.

Av. Moacir Pereira Gondim. SN . Phnalto dos Colibris Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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7. Neste Edital serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:

a) LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
b) LICITANTE; Pessoa jurídica que participa desta licitação;
c) HÀBILITAÇÃO: Verilicação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e

econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de

proposta de preros;
d) ADJUDICATARIA: Pessoa .jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu

objeto;
e) CONTRATANTE: O Níunicípio de Tauá que é signa!írio do instruÍnento contratual;

0 CONTRÃTADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária
do contrato com aAdministração Pública;

g) PREGOEIRO: Sen'idor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das Fopostas de preços e da

documentação de habilitação. abertura. condução dos procedimentos relaüvos aos lances e à

escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso,
elaboração da ata. conduçào dos trabalhos da equipe de apoio ê recebimento de impugnação ao

edital e recursos contrâ seus atos;

h) EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular ,do -Poder Executivo Municipal.
formada por, no minimo,02 servidores que pÍestarão a necessária assistência o Pregoeiro
durante a realiaçào do pregào:

i) AUTORIDADE SUPf,RIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referênci4 oÍçamento e

insirumento convocatório. decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abeúrra da

licitação, decidir os recursos contÍâ atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso

de interposição de recurso. Iromologat o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a

celebração do cootrato:
j) PMT: Prefeitura Municipal de Tauá:
k) DOE: Di:íLrio Oficial do [stado:
l) DOU: Diário Oficial da União;
m) ÓnCÃo rnOwDoR Do SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadoria.

8. DAS ATRIBUIÇÓES DO PREGOf,IRO

8.1 . O ceÍame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em espeoial, as seguintes atribuições:

Responder às questões fomuladas pelos proponentes, relativas ao certame;
Conduzir a sessão pública na intemet;
Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório:
Dirigir a etapa de lances:
Verificar ejulgar as condições de habilitação;
Receber, examinar e dccidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhálos à autoridade
competente quando mantiver sua decisão:
lndicar o vencedor do certanre:
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
Conduzir os trabalhos da equipe de apoio:
Encaminhar o processo devidantente instruído ao ordenador de despesa da unidade
administrativa gestora ç propor a homologação.

9. DO EI\DEREÇO PARAA ENTREGADE DOCUMENTAÇÃO

a)
b)
c)

d)
e)

0

c)
h)
i)
j)

Av. Moacir PereiÍa Gondinr. SrN - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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9.1 .

CEP
Setor de Licitações, situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, TauíCE
63.660-000. (Prédio da Cidade Digital).

9.2. Conter no ânverso do envelope o nome do pregoeiro. número do pregão e o nome do órgão

IO. DOS RECLIRSOS ORÇAMENTARIOS

l0.l . As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)órgao(s)
/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do
instrumento de contrato.

11. DOÓRGÃOGER.ENCIADOR

1 I .1. Caberá a Secrttaria da Educação o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questôes legais.

12. DAPARTICIPAÇÃO

12.1. Poderão padicipar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente coústituídas que atendam a todas as
condições exigidas neste edital, obser.rados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais
compatíveis com o objeto desta licitaçào.

12.2. A respeito do custo de operacionalização do sistema:

10.2.1. O Custo de operacionalização e uso do sistema {icará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
Brasileira de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos
recursos de tecnologia da informação. consoante tabela fomecida./emitida pela entidade, nos termos do aÍigo
5", inciso III, da Lei n.o 10.520/2002.

12.3. Licitantes devidamente cadastrados j uuto à Bolsa Brasileira de Mercadorias.

12.4. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente
até o honirio fixado no edital para inscrição e cadastramento.

12.5. Para as microempresas. empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do
art. 3-1, da Lei Federal n" I 1.488/2007. e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no §
4" do artigo 3" da Leí Federal n" 123i21)06, deverào declarar no sistema "www.bbmnetlicitacoes.com.br" para
o exercício do tratamento jurídico sinrplificado e diferenciado previsto em Lei.

12.6. A participação neste certame importa ao proponente a irrestritâ e irretratável aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, benr conro a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quânto a recursos. e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em
perfeitas condições.

12.7. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e Credenciamento do
licitante até o limite de horário pre\ isto.

12.8. E vedada a participaçâo nos seguintes casos:

12.8.1. Empresa cuja tàlência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente reabilitada
12.8-2. Impedidas de licitar e contratâr conl a Administração Pública.

Av. Moacir Pereira Gondim. S,N - Planalto dos Colibris Tauá-CE - educacao@taua.c€.gov.br
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12.8.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratâr com a
Administração Pública.
12.8.4. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição.
12.8.5. Licitante que incorra ent quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9o, caput e incisos, da

Lei n' 8.666/1993. ou se.ia:

,4rt. 9' Não poderti participar, direta ou índiretamente, da licitação ou da

execução da ohra ou sen'iço e dofornecimento de bens a eles necessários:

I- o aulor do projeto, básico ou executivo, pessoaÍísica oujurídica;
II -empresu. isoludumente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto bti,tico ou executivo ou da qual o auror do projelo seia dirigente, gerente.

acionista ou detcnlor tle mais de 5%t (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou conlrol.ldot', responsm,el técnico ou subcontratado;
III- sen'idor ou dirigeuÍe de órgão ou eníidqde contratante ou responsável pela
licitaÇão.

12.8.6. Estrangeiras não autorizadas a cornercializar no pais.

12.8.7. Cujo estatuto ou c(mtrato sociâ|, não inclua no objetivo social da empresa, atividade

compatível com o objeto do cenatrle.

13. DO CREDENCIAMENTO NO SISTf,MA E PARTICIPAÇÃO

13.1. As pessoas juídicas interessadas deverão nomear através do instruménto de mandato, com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa

Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/
assistir lances de preços e praticar lodos os demais atos e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.hr.

13.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada parâ

representáJo, ou diretamente pela BtilVI. que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e âtendimento às erigências de habilitação previstas no Edital.

13.3. O acesso do operador ao pregão. para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

13.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão set utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira

de Mercadorias.

13.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firrnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a rcsponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

13.6. O credenciamento do fonrecedor e de seu representante legâl junto ao sistema eletrônico implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e ra presunção de capacidade técnica para realização das

transaÇões inerentes ao pregão eletrônico.

13.7. A participação no Pregão Elctrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico. obsen,ados data e horário limite estabelecidos.

13.8. Caberá ao fornecedor aconrpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Av. Moacir Pereira Gondirn. SrN - l'lanalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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pregão, ficando responsável pelo ôrrtrs decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistenta ou da desconerão do seu representante.

13.9. Qualquer dúvida ern relação ro acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma

corretora de mercadorias associada a Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelo telefone: São Paulo-SP ( I I )

3293-0100. A relaçào completa das uorretoras de rnercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias

poderá ser obtida no site wr,''w.bbmnetlicitacoes.com.br. acesso corretorâs.

14. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔMCA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

14.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos rro edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura cla sessão pública, quando, então, encerar-se-á automaticarnenle

a etapa de envio dessa documentaçào.

14.2. O envio da proposta, aconpauhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar á documentação de

habilitação, ainda que haja algunra restriçào tie regLrlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l" da

LC no 123, de 2006.

l4-1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durânte a sessão pública do

Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

14.5. Até a ab€úura da sessão pública. os licitantes poderão retirâr ou substituir a propostâ e os

documentos de habilitação anteriorrnente inseridos no sistemai

14.6. Não será estabelecid4 nessa etapa do certame, ordem de classificação entre âs propostas

apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedinrentos de negociação e julgamento da

proposta.

14.7. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA f,Lf,TRôNICA

15.1. A Proposta
sistema eletrônico-

de Preços. §!Lggng_!U-!!9§g!§!I!gç!gg:,:, deverá ser en

SEM A IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR
viada exclusivamente por meio do
(vedada, inclusive, a inclusão de

endereço, Ielefone e outras informaçtics quc possam de qualquer modo identificar o licitante), caracterizando
o produto proposto no carnpo discrirninado. contemplando todos os itens, em conformidade com o Termo de

Referência - Anexo I do Edital, a qual conterá:

l5.l .l . A rnodalidadeeo nírnrero da licitação:
15.1.2. Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tauá-CE;
15.1 .3. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
15.1.4. Os itens cotados, nos quanlitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
€ditâl:
15.1.5. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciáriers. tiscâis e comerciâis, taxas, fi€tes, seguros, deslocamentos de

Av. Moacir Pereira Gondim. S N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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pessoal, custos e demais despesas quc possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de

lucro:
15.I .6. Declaração cle que t, proponelltc cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta de Preços está em conlbrnri<jade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

1S.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitaçào previsias ,leste Edital. O licitante será responsável por todas as transações que

forém efetuadas em seu nome no sistgna eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de

Preços e lances.

15.2.1. A licitanle deverá encaminhâr ânexo no sistema, sua GARTA PROPOSTA PREÇOS'

através da opção FICHA TÉCNlCr\, em arquivos no formato ZipÍile (zip). O nome do arquivo

deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Ánexol.Zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá

exceder a 500Kb.

15.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decinrais

após a vírgula, cabendo ao licitante ploceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duâs casas

decimais dos centavos.

15.3.1. Os preços propostos «.leverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado;

15.3.2. Nos preços já deverào estar incluídas as remunerações, os encaÍgos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários. Ílscais e conrerciais, taxas, fretes, segUros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir Sobre â contratação, incluSive a margem de lucro, não

cabendo nenhum outro ônus tlrte não o valor estipttlado na referida Proposta de Preços;

15.3.3. Os preços pr.opostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pléitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

argumento não previsto em lei.
15.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema

e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeiro proceder às correções

necessárias.
15.3.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de

Referência.
15.3.ó. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR ITEM,

expresso em reais.

15.,1. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

15.4.1. A Cârta Proposta deYe contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme

licitado.

15.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da

sessão de abeÍura desta licitação. cont'orure artigo 6o da Lei n'. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em

sua Proposta de Preços o prazo de ralidade. será considerado aquele definido neste Edital.

15.6. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificaçào tlos serviços e as condições de participação. competição,
julgarnento e formalização do contrato. bern conro a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à

legislação aplicável. notadanrente às Leis fiederais n' 10.520102 e 8.666193.

15.7. Sonlente serão aceitas Propostas de Preços claboradas e enviadas através do sistemâ. inclusive quanto

aos seus anexos. não sendo adnritido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, neln

permitido ao licitante fazer qualquer adcudo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema'
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15.8. Será desclassificada a Proposta cle Preços apresentada em desconformidade com este item.

16, DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO _ DA SESSÃO PÚBLICA, DA CLASSIFICAÇÃO
DAS PROPOSTAS E DA FORMI]L{ÇÀO Df, LANCES E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

16.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta

inicial de preço e dos documentos dc. habilitação. terá início a sessão pública do pregão eletrônico. com a

divulgação das propostas de preços recebidas. passando a Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

16.2. Aberta a etapa competitiva. os Íeprcscntantes dos fomecedores deverão estar conectados ao sistema

para paÍicipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

16.3. Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos. observados o horário fixado pata abertura da sessão e

as regras estabelecidas neste Edital.

I 6.4. O licitânte somente poderá ot-crccer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema observado, quando lrouver. o intenalo nrírrimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relaçào aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta.

16.4.1. intervalo mínirno tle diferelça de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intemrediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,01 (um centâvo).

16.5. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registado em primeiro lugar.

I 6.6. Fica a critério do pregoeiro a autorizaçào da sorreção de lances com valores digitados erroneâmente ou

situação semelhante, mesmo que antcs c1o inicio da disputa de lances.

16.7. Após o credenciamento das propostas. durante a sessão de disputa de lances, não será aceito pedido de

desclassificação do licitante para o item/ITEM alegando como motivo "erro de cotação" ou qualquer outro

equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não

será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que

visivelmente só ocoÍreram por responsabilidade objetiva do licitante.

16.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.

16.9. Estarão excluídos da aplicaçãcr das penalidades previstas no item 14.8, quando a desistência for
decorrente de "caso fortuito" ou ''força nraior". Na hipótese de incidência do caso é garântida a defesa

prév ia.

I 6. 10. Duraote o transcurso da sessào pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

I6.II.Será adotado para o ervio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em

que os licitantes apresentarào lances lttiblicos e sucessivos. com prorrogações.

16.12.A etapa de lances da sessão pirblica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quarrdo lrouver larrce ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
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da sessào pública.

16.13.A prorrogação autonrática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que hour er lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances interrnediários.

16.14.Não havendo novos lances na fornra estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

l6.l5.Encenada a fase competitiva sem que haja a prorÍogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio. -iustiÍicadarlente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

l6.l6.No caso de desconexão corn a Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permânecer acessi"el aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certâme, sem prejuízos dos atos realizados.

l6.l7.Quando a desconexão do sistcnra eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos pafticipantes. no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
l6.18.Assim que a etapa de lances Í'or' filalizada e o sistema det€ctar um empate, conforme estâbelece os
artigos 44 e 45 da LC 1)312006 a f'cramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor
M E/EPP/MEI-

l6.l8.l . A melhor classificada nos tennos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última
oferta para desempate, obrigâto iamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistenra. contados após a comunicação automáticâ pam tanto.
16.18.2. Caso a microempresa ou a enrpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se e[contrenl naquele irrtervalo de 50á (cinco por cento), na ordem de classificaçào,
para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.
16.18.3. No caso de equivalêucia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se ercontrern nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

16.i9. O sistema infonlará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociagão e decisão pelo pregoeiro acerca da
aceitaçào do lance de menor valor.

16.20. Se a proposta ou o lance de mertor valor não for aceitável ou se o fomecedor desatender às
exigências habilitatórias. a Pregoeiro examinará â proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, âté a
apuração de uma proposta ou lance que âtenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeiro poderá negociar
com o pârticipânte para que seja otrtido preço melhor.

16.21. Caso não sejam apresentâdos lances. será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço
e o valor estimado para a contrataçà('.

I 6.22. Caso o licitante nào apresenle lances. concorrerá com o valor de sua propostâ

16.23. O sistema infonnará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou. qrrarrdo tor o caso. após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da
aceitação do lance de nrenor valor.
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16.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

16.25. Havendo empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

enrpatadas.

16.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico. CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preçoi para que seja obtida
nrelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

16.27. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

16.28. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

16.29. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinaú a propôsta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à cornpatibilidade do preço em relação ao valor estimado parâ contratação
neste Edital e em seus anexos, obsen'ado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9'do art. 26 do
Decreto n.o 10.024 n0 19.

16.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaá a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamenle- lra ordent de classificação.

16.3 I . Havendo necessidade, o Pr egoeiro suspenderá a sessão, informando no "chal" a nova data e horário
para a sua continuidade.

16.32. ATENÇÃO: Após â etapa cornpetitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, a Pregoeiro irá
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará
ao referido licitante, na barra de tareÍas, um "botão" cujo denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O
licitante deveú clicar nessa função. ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.

16.13. O licitante deverá providenciar o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou valor
negociado, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.

16.34. Encenada a anâlise quanto à aceitaçào da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
obsenado o disposto neste Edital.

17, DA HABILITAÇAO

11 .1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro rerificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à cxistência de sançào que impeça a participação no certame ou a futurâ
contratação. mediante a consulta aos scguintes câdastros:

17.1.1. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). da
Controladoria-Geral da União. no sítio rr,wu'.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.
17.1.2. Cadastro Nacional tle Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA).
do Conselho Nacional de Justiça. no sítio ww'rv.cnj jus.br/improbidade_adm./consultar_requerido.php.
11.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência, no
s ítio (http: //www.portaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep).
l'7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União, no sítio
https://certidoes-apf.apps.tcu.gor,. br/
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17.1.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu socio majoritário. por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sánç(-)es impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
adrninistrati'ra. a proibiçào de contÍatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoajurídica da qual sc-ia sócio rnajoritiírio.
17.1.4.2. Colstatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado. por tàlta de condição de participação

A documentação relativa à HABILITACÃO JURiDICA consiste em!

CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal.17.2.1

17.2.2. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comerciali devendo. no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbaçào no registro da Junta onde tem sede a matriz.

17 .2.3. ATO CONSTITUTM. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente

registrado no registro público de eulpresa nlercantil da Junta Comercial, em se trataÍldo de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por açôes. acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licilante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

li.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSI'I'rUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -

no Canório de Registro das Pessoas .luridicas acornpânhâda de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso de a licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera conl averbaçàer no Cartório onde tem sede a matriz.

17.2.5. Em se tratando de microetnpreendedor individual - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇAO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wwrÀ/.portaldoern preendedor. gov.br

l7:.6. DECRETO DE AUTORL/ \q .\t t. em se tratando de empresa ou sociedade estrângeira ern

funcionamento no País.

17.2.1. Os documentos acima dererâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

l'7.3- A documentação relativa à consiste em:

17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

17.3.2. Prova de inscrição no cadastlo de conlribuinles estadual (CGF) ou municipal (lSS). conforme o caso,

relativo ao dornicílio ou sede do licitantc. pertinerrte âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

17.1.1. Prova de regularidade para cônr a [-azenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante:

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjutrtamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da lazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáritrr
federais e à Divida Ati\a da Uniào (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
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tribuúrios telativos às contribuições sociais previstas nas alíneas do parágrafo único

do art. I I da Lei no 8.211. de l'1 dejulho de 1991.

b) A comprovação de regularidade pam com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolitlada Negativa dc Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) A comprovação de regularidade parâ cou] a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

17.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situaçào - CILS.

17.3.5. Prova de situação regular perânte a.Íustiça do Trabalho. através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei I 2.440/10 I I .

17.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte devÊrão apÍesentâr toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade Ílscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

17.J.?. Havendo algurna restrição na compro\ação da regularidade fiscal e trabalhist4 será assegurado o

prazo de 05 (cincoj dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

àeclarado o vencedor do certanre. prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão Permanente de

Licitação, para a regularização da dtrcumentaçào e enrissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

17,3.8. A não-regularização da docunrentaçào, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocaçào

dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍrcação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou ITEM, conforme o caso.

17.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a quatidade e a segurança do objeto da contratação

desre pregão, a OUÀLrFICACÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá ser Çomprovada mediante.

17.4.1. Atestado de capacidade técuica enritido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o(a) licitante fornece ou fonreceu produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto

dcste Edital.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

poderão promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Tecnica eln questão. e:

I. Constatada a veracidade. será conÍlrmada a habilitação da licitante;
ll. Constatada a não veracidade. a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo' e

comprovado o dolo- aplicadas as sançÕes administrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente

cumprimenlo do plazo de erecução, a qualidade e a segurança do objeto da

a OUÀLIFICACÁ() ECONOMICA-FINA-I{Cf,IRA da licitanle deverá ser
17 .5. Visando o
em sua totalidade.

contratação
comprovada

mediante:

17.5.1. Balanço Patrimonial e derrorlstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei. devidanrente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa

situação financeira da empresa, lcdada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
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ser atualizados por índices ot''iciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentâção da

proposta^ devidamente assinados por eontabilista registrado no CRC.

17.5.1.1. O MicroempreentJeLlor lntliridual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido

receita bruta de aró R$ 81.00t1.00 (oilçrta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço

Patrimonial e demonslraçÕes contábeis do írltimo exercício social na forma do item anterior, conforme

art. 1.179 §2" do Código Civil e arrigo l8-4. § l" da Lei Complementar n" 12312006, entretanto deverá

âpresentar a DASNSIMEI (Declaraçào Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual);

17.5.1.2. No caso de empresa consliluidâ no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrilronial e dentonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da sociedade-

t7.5.1.3. As empresas optantcs pelo reqime de tributação sobre o lucro reaVpresumido, âtrâvés dâ

escrituraçào digital SPED (ECO). conf'orrne dispõe o art. 3o da Instrução Normativa no I .594 de 0l de

dezembro de 20t5, da Receita Fedcral do Brasil, fica exigida a âpresentação do Balanço Patrimonial

do último exercício social, até o últirno dia útil do mês de maio do corrente ano.

t7.5.1.4. As sociedades por ações deverào apresentar as demonstrações coatábeis publicada na

Imprensa Oficial. de acordo com a legislação peúinente.

17.5.2. Comprovação do Patrimônio líquido igual ou superior a l0% (dez por cento) do valor e estimado

para contratáção, devendo a conrprolação ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercicio

encerrado. confonne exigência do item 17.5'1.

17.5.3. Certidão Negati\.a de falência. de concôrdata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n' I l.l0l,
rle 9.2.2005), expedida pelo distlibuiclor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade e\presso Ita própria Certidão.

a) Na ausência da Certidão Negativa. a licitante em Recuperação Judicial devení comprovar a sua

viabilidade econôlnica, mediante documento (certidâo ou assemelhado) emitido pela instância judicial

competentei ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020l, ou

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitânte se encontrír em recuperação

extrajudicial, nos termos do artigo 16.1. § 5" da lei l4.ll2/2020.

\-7 17 .6. DEMAIS I)OCTJMENTOS DE I1AB II,ITÀCAO

I 7.6.1. DECLARAÇÀO QUE INEXTSTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitagão no certame. ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorêucias posteriores, conforme ANEXO tr do Edital. (art. 32, §2', da Lei

n.'8.666/93):

17.6.2. DECLARAÇÃO QUE NÃo EMPREGA MENOR DE 18 ANOS em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de l6 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos

temros do artigo 7". XXXIIl. da Constituiçào conforme ANEXO III do Edital;

17.6.3. DECLARAÇÀO EXPRESSA DE INTEGRAL CONCORDANCIA com os termos deste edital e

seus anexos. conforme modelo constante no ANf,XO IV deste edital;

17.6.4. DECLARAÇÃO QLILI SE ENQLIADRA F.M ME OU EPP - Que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3" da Lei Complernentar n" ll-1. de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49. cotltbrmc ANEXO V do edital.

17 -7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguintê forma:
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11.1.1. Obrigatoriamente, da mesrna se<ie. ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as
filiais. O contrato será celebrado conr a sede que apresentou a documentação.

1"1.1.2. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acornpanhado de declaraçào ou regulâmentação do órgão emissor que disponha
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ôu regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referentes à habilitação fiscal e econômictr-fiuanceira.

17.1.3. Salvo os documentos cuja reriÍicaçâo da autenticidade possa ser feita mediante consulta diretâ em
sítios oficiais na internet, os documentos de habilitâção enviados através do sistema eletrônico, deverão ser
enviados à sede da Comissão de Licitaçàtl. juntamellte conr a Proposta de Preços Final Negociada (Proposta
Ajustada) ao novo valor ofertado (ANf,XO VU.l). no prazo de até 03 (três) dias, contado a partir do l'dia
titil subsequente à solicitação do pregoeiro.

l'7.'7.4. O documento obtido através de .r/lio.s oficiais, que esteja condicionado à aceitação via intemet"
terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro;

17.'7.5. Para a habilitaçào juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrâr a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

17.'1.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deveni sob pena de ser inabilitada"
apresentar o referido docuntento constando o termo finâl de seu período de validade coincidindo com o
período da paralisação e delerá. quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de âutenticação, para que seja apensado
ao processo de licitação.

17.7.7. Os documentos relêrenles á regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o pÍóprio órgào ernissor declara expressarnente no refeÍido documento que ele é
válido para todos os estâbelecimentos - sede e filiais - da licitante.

17.7.8. Os docutnentos de habilitaçào enr original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da adrninistraçào ou publicação em órgão da imprensa oficial.

17 .7 .9. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versão em poffuguês. tirrada por tradutorjuramentado.

17.8. DAS DEMATS ORIENTAÇÕES SOBR-E A EÂBTLITAÇÃO

I 7.8.1 . Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos. ou apresentá-los enr desacordo com o estabelecido neste Edital.

17.8.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a propostâ ou o lance
subsequente. verificando a sua conpatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente. até a apuração de unra proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a
Pregoeiro poderá negociar conr o participanrc pala que seja obtido preço melhor.

17.8.3. Caso o documento apresentado seia expedido por instituição que legalmente e com regularidade
pennita a sua emissão e consulta pela Interrct. a Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste âtravés de
consulta junto ao respectivo sitio.
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17.8.4. Constatando-se o atendimentrr das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

I8. DOS PEDIDOS DE ESCL,{RECIMf,NTOS
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

E IMPUGNAÇOES, DILIGENCIAS,

l8.l - Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das Propostas de Preços. inrpugnar o âto convocatório deste Pregão e solicitar
esclarec imentos. mediante petiçào a ser enr iada EXCLUSTVAMENTE por FOR l\'ÍA ELETRÔNtcn no
sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria (plt vcdora do sistema do Pregão Eletrônico.

l8.l.l. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração
aquele que não o fizer dentro do prazo Íixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
l8.l .2. A impugnaçào feita tenrpestivanrente pelo licitante não o impedirá de paÍicipar do processo

Iicitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18.2. Somente serão aceitas solicitaçties de esclarecimentos, providências ou impugnações, que preencham
os seguintes requisitos:

18.2.1 . O endereçamento ao Pregociro da Prefeitura de Tauá/CE;
18-2-2- A identificação precisa e cornpleta do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pÍenome, estado civil, profissão,
domicílio. número do docunrento de identificação, devidamente datada e assinada, dentro do prazo
editalício;
18.2.3. O fâto e o fundarrento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
18.2.4. O pedido. com suas especificações.

18.3. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão efetuadas no prazo de até 02
(dois) dias úteis contado do recebinrento da irnpugnação ou do pedido de esclarecimento, conforme o caso.

18.4. A impugnação não possui eÍ'eito suspensivo

I 8.4.I . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçào.

I 8.5. A resposta da Pref'eitura Murricipal de 
-fauá-CE 

será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato ploferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de
Licitação. bem como disponibilizado no site da Bolsa Brasileira de Mercadoria - Provedora do Sistema do
Prcgão Eletrônico (https://wwu'.bbnrnctlicitacoes.com.br/index.php?cate5), e no Portal de Licitações dos
Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Cearâ - TCE
(https://licitacoes.tce.ce.gov.brlinder.php/licitacao/abertas), e vinculará tanto a administração quanto os
paÍicipantes.

18.6. O aditamento âo edital prevalecerá senrpre ern relagão ao que for aditado.

18.7. Acolhida a petição de inrpuunação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certâme, exceto quando. inquestionavelmente.
a âlteração não afetar a formulaçâo das Cartas Propostas-

18.7.1. Qualquer modificaçào neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original.
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18.8. DILIGENCIA: Em qualquer Íàse do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a autoridade superior.
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documcntaçÀo qtre complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou int-ornraçào quc deveria constar originariamente da Propostâ ou da Habilitação,
fixando o prazo paÍa a resposta.

18.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo pregoeiro. sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.9. REVOGAÇÃO E ANLILAÇÃO: A Prefeihrra Municipal de Tauráy'CE poderá revogar ou anular esta

licitação, em qualquer etapa do processo.

19. DOSRECT]RSOSADIUINISTR{TIVOS

19.1. A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interposição de recurso será

informado pelo pregoeiro no chat após o terrnino da disputa de lances e declaração do licitante vencedor do
ITEM.

l9.l.l. Na data e horário estipulados para a manifestação a Pregoeiro dará, no mínimo, 30 (trinta)
minutos para os licitantes declararem sua irrtenção e motivação em interpor recurso.
19.1.2. A falta de manifeslaçào e lnoti\.ação desta no prazo concedido, importará na decadência do
direito de recurso.
19.1.3. Após a rnanifestaçãrr. o licitânte terá prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razõês de
recurso, ficando desde logo iutimados os demais licitantes para apresentar conúarrazões, em igual
número de dias, que começarào a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
19.1.4. A manifestação do rccurso deverá ser. obrigatoriamente, regisfada no chat, bem como
conter a síntese das razões do recorrente.

19.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando nào
justificada a intençào de interpor o recurso pelo(a) licitante.

19.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento

20. DA HOMOLOGAÇÃO E FOR-ÜIALIZ,{.ÇÃO DA ATA Df, Rf,GISTRO DE PREÇOS

20. | . Homologado o resultado da licitaçâo. os fomecedores habilitados, serão convocados para assrnar a

ata de registro de preços, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos no instrumento convocatório, conforme
minuta de ata de registro de preços. Arrexo IX deste edital.

20.2. As obrigações decorrentes da licitaçào serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pelo lvlunicípio, através da Secretâriâ(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(as) Secretário(as) Ordenadorles) de Despesa- e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos
do Decreto Federal no 10.024. de 20 de setcmbro de 2019. Decreto Municipal n" 0121002/2019, de 2l de
janeiro de 2019, e. subsidiariamentc. íi Lei I-ederal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações,
bem como pelas nonnas contidas neste Edital e seus anexos.

20.3, O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar
â ata de registro de preços. Este plazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado
pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocora motivo justificado aceito
pelo município de Tauá.
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20.3.1. Alternativanrente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da ata de registro dc preçoi. a Administração poderá aceitar assinatura digital, desde que

baseada em certificado digitàl. para que possa conferir validade aos atos praticados eletronicamente

20.1. A recusa injustificada do licitante rencedor em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo

estabelecido no presente ülstrumento. o sujeirar'á à aplicação das penalidades previstas neste edital.

20..1.1. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administraçào rnunicipal convocar os licitantes do cadastro de reserya ou os

remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com este, com

vistas à obtenção de mellrores preç()s. preservando o interesse público e respeitados os valores

estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexo ao Termo de Referência/Projeto

Básico, paia depois de comprovados os requisitos habilitatórios e aceitabilidade dos preços, assinar a

Ata de Registro de Preços.

2O.q.Z. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços no Diário Oficial do Município. até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura

O mesmo procedimento se adotará cont relação aos possíveis termos aditivos'

20.4.3. É vedado efetuar acréscintu nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 
l do art. 65. da Lei 8-66/93.

20.5. A Ata de Registro de Preços pr,:ldrrziú seus efeitos jurídicos e legais a partir da datâ de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) nres!-s, incluídas eventuais prorrogações, conforme inciso lll, §

3". do art, I 5, da Lei 8.666/93.

20.6. A Ata de Registro de Preço,, não ohriga o Murricípio a firmar qualquer contratação, tampouco nas

quantidades estimadas. podendo ocorr,.-r licitaçõcs específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao dctentor do Registro de Preços a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

20.6.1. O participante da SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a

vigência da Ata de Registro Preços. efetuará aquisições junto ao fomecedor detentor de preçtr,'

registrados na mencionada ata. de acordo com os quantitativos e esp€cificações previstas na licitação.

bem como deverâ caso solicitado pekrs demais participantes efetuar o remanejamento do quantitatilo

não utilizado por este.

20.6.2. A Ata de Registro de Preços. tlurante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administraçào Pública Municipal. Estadual ou Federal, na condição de órgão

interessado, rnediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do

fornecedor.
20.6.3. Caberá ao fornecedor Lreneficiáritr da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas optar pela aceitaçào ou não do fomecimento, desde que este fomecimento não

prejudique as obrigâções anterionnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos pârticipantes.

20.6.4. Ao órgão não pafticilrante que aderir a Ata de Registro de Pregos compete os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contrâtualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o conlraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais. eur rclaçào as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.
20.6.5. Após a autorização d,: tirgàt' gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contratação

solicitada em ate 90 (nolenta) dias. obscruatlo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

20.7. O(s) preço(s) registrados e os rc:pcctivos fomecedores serão divulgados no Diário Oficial do
Município de Tauá e ficarão à disposição duraÍrte a vigência da Ata de Registro de Preços.

20.8. O Município monitorará, ao n)enos trinrestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
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constantemente e poderá reler os preços registmdos a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato quc ele\c ú. custos dos produtos registrados.

20.9. O Município convocará o loruecedor'para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado. sempre que verifical'que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

20. t0. Antes de receber o pedido dc lirlnecinrento c caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá

ser liberado do compromisso assunrido. caso comprove mediante requerimento fundamentado a apresentação

de comprovantes. que nào pode cumprir as obrigações assumidas, devido o preço de mercador tomar-se

superior ao preço registrado. por fato supen ctliente.

20.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisào não poderão ultrapassar os praticados no

mercado. mantendo-se a diferença percentuxl apurada entre o valor originalmente constânte da proposta do

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômica financeira.

10.12. Para efeito de definiçâo do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à rnédia daqueles apurados pcla Ljnidade Administrativa do Município para determinado item.

21. FOR.I4ALIZAÇÃO DA CO\TR\I AÇÃO

21.1. A contratação com os tbnrecedoles registrados será formalizada por intermódio de instrumentô

contratual, emissão de nota de enrpenho de despesa, âutorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 62 daLei n' 8.666. de 1993.

21.2.. No caso de formalizaçào dc iustrurn!-rlto de contrato (Anexo Vlll), o preço estabelecido não sofrerá

reajuste, exceto quândo a contrataçào errsejar tluração superior a (01) um ano, nos termos do 3o, e § 1" da Lei
l0.ls2/2001 (Lei do Plano Real).

21.3. Caso seja prorrogado. o conrrÍlto podcrá ser reajustado com base no IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

22. DA f,NTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. QUANTOAENTREGA

22. I .l . O objeto contratual deverá ser entregue eln conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento, nos locais indicados pelo Secretaria da Educação, de acordo com os prazos e as especificações

do termo de referência. a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fomecimento ou

instrumento hábil.

72.1.2. Os atrasos ocâsionados por motivo de lorça maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24
(vinte e quatro) lroras, antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nào serão

considerados corto inadimplenrento c(rntratual.

22.2. QUANTO AO RECEBIN,IEN-lo

22.1.1. PROVISORIAIVIENTE. mcdiantc rccibLr. parâ eleito de posterior verificação da conformidade do
objeto conr as especificaçôes. der endo ser Íbrto por pessoa credenciada pela contratante.

22.2.2. DEf-INITIVAMENTE. sendo erpeclido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto. certiÍicandose de que todas as condições estabelecidas foram atendidas
e. consequente aceitação das Notas tiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconfonnidade
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22.1. Os representantes do CON'IR,,\ l'AN'l'E especialmente designados como Fiscais do Contrato. que

deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta. serào os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
da execução do Contrato.

22.1. O Município de Tauá reserr a-se ao dileito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitante. Caso fiquem constatadas irlcgularidades em relação ao objeto ou este não se enquadrar nas

exigências nrínimas. resultará na não aceitaç;io do objeto.

22.5. Constatando que o objeto rcccbido nào atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda
que não atende a finalidade que dele uaturahnente se espera, o órgão responsável pelo recebimento
expedirá oficio à enrpresa vencedora. conrunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a
para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.

22.6. Decorrido o prazo estipulado rra notiÍicaçào sem que tenha havido a solução do problema em relação
às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante danâ ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se

proceda à abertura de processo adrninistrativo cm face da empresa, de acordo com as noÍnas conlidas na Lei
8.666/93 e alterações. paÍa aplicação das penrlidades cabíveis.

23. DOPREÇO,DOPAGANIENTO.REAJUSTE EREEQUILÍBRIO

13.1. PR.EÇOS: Os preços olertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas. previdenc iár'ios. tlscais e comerciais. tâxas, fretes, seguros, direitos autorais,
deslocamentos de pessoal e material. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto
licitado, inclusive a margem de luclo.

23.2. PAGAMf,NTO: O paganrento ser'á fcito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as

Ordem de Compra expedidas pela administraçào. de conformidade com as notas fiscais/faturâs devidamente
atestadâs pelo Gestor da despesa. acornpanhadas das Ceíidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas. observatlas as coridiÇões da proposta.

23.2.1 . O pagamento será el'etuado cur até 30 (trinta) dias após o encâminhamento da documentaçào
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fomecedor ou através de cheque nominal.

23.3. REAJUSTE: Os valores constanles das propostâs não sofrerão reâjuste antes de decorridos 12

(doze) meses do seu registro, hipirtese na qual poderá ser utilizâdo o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

)3.4. REEQUILíBRIO ECONÔNIICO-F'INANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem faros imprevisíveis.
ou previsíveis porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econôrnica
extraordinária e extracontratual. poderá. rnediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Adrnirristração para a justa remunerâção do fomecimento/serviço,
objetivando a manutenção do equilíblio ecorôrr ico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.'8.666193. alterada e corrsnlidada.

21, DAS SANÇÕf,S

24.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços,'Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso
de inexecução total ou parcial do contrato. erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçào,
inadimplemento contratual ou não r.eracidade das irrfonnaçôes prestadas, garantida a prévia defesa:

Av. Moacir Pereira Gondim. SrN - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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I. Advertência, sanção de que rata o irtcisol do art.87,daLei n.' 8.666193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçires e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possarl acarretar transtomos ao desenvolvimento das atividades do(a)

CONTRATANTL.. desdc quc não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll.Multas. que poderão ser recolhidas enr tlualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Municipais, por meio de Documento de Airecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçôes fomecidas pelo(a) Contratante:

I

IV

a) del,07. (um por cento) soble o valor total do contrâto, por dia de atraso na entrega dos

produtos ou indisponibilidade dos mesmos. linritada a l0oÁ (dez por cento) do mesmo valor;

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infiação a qualquer cláusula

ou condição contratual, não especificaria nas demais alíneas deste inciso, aplicada enr dobro na reincidênciai
c) de5r07o (cinco por ce lo) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer

produto rejeitado, caracterizando-se â recusa. caso a substituiçAo não se efetive nos 05 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da re.ieição;

Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com o Municípitr
de Tauá. por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, enquanto

perdurarenr os motivos detrerminantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação perânte a

autoridade que aplicou a penalidade. rJepois rlo ressârcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de deconido o prazo da sanção aplicada cont base no inciso anterior.

24.2. No processo de aplicaçào de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cincol dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 24.1

supra e 05 (cinco) dias corridos para a sattçi,.t prevista no inciso IV do mesmo item.

24.3. O valor da multa aplicada dererá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do paganrento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito dâ Contralada- o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado nrediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

24.4. As sanções previstas nos incisos ltl e lV do item 24.1 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que. em razão do contrato objeto desta licitaçào:

a) praticarern atos ilícitos. visando lrustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenaçào definitiva por praticârem. por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.

24.5. As sançÕes previstas nos incisos I, III e IV do item 24.1 supra poderão ser aplicadas juntamente
corr a do inciso II do mesrno itern. facultatla a def-esa prévia do interessado no respectivo processo, no prâzo
de 05 (cinco) dias úreis.

:1.6. A licitante adjudicatária qlrc 5e re(uraÍ. iniustificadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo

Av. Moacir Pereira Gondim. S.N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@,taua.ce.gov.br
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de 05 (cinco) dias úteis a contar da rrotificaçio que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,07o
(cinco por cento) do valor total adjudicad,-,- seur ptejuízo das demais penalidades cabíveis, por c^r^cteÍirÂÍ
descumprimento total da obrigaçào assunrida.

24.1. As sanções previstas no item 24.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para cclebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

25. DISPOSIÇÔES FINAIS

15. I . As nonnas que disciplinam este Pregào Eletrônico serão sempre interprgtadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessâdos, aterrdiclos r) interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da adrninistraçào.

25.2. Os casos omissos poderão ser resoh idcs pelo pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesâ, em ouros casos. rnediante aplicação do captrt do art. 54 da t ei n." 8.666/93.

25.3. O não atendimento de exigéncias ftrr nrais nào essenciais não importará no afastamento do licitante.
desde que seja possível a aferiçào da sua qLralidade e a exata compreensão da sua proposta durante â

realização da sessão pública destc Prcgão Eletrônico.

25.4. A adjudicação e a honrologação (lo r.sultado desta licitação não implicará direito à contrataçào.

25.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital- ncnr em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

25.6. A Homologação do presente procedirnento será de competência do(s) Secretrário(s) Gesto(es)

25.7 - Na contagem dos prazos estal.relecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se
o dia do vencimento. observ'ando-se que só se iniciam e vencem pnvos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando f'or expÍessàmcnte estabelecido em contrário. Para dirimir, na esfera judicial, as

questões oriundas do presente edital scrá cornpetcnte o Foro da Comarcâ de Tâuá - CE.

25.8. Quaisquer informações poderào sel obtidas diretamente na Sede da Comissâo Permanente de
Licitação da Prefeitura de Tauá. situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris,
lauíCE. CEP.: 63.660-000 (Prédio da Cidade Digital). ou pelo e-mail pregao.taua@gmail.com.

25.9. Todas as normas inerentes à contrâtaçâo. discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste
lnstrumento Convocatório, deverâo scr nrinuciosamente observadas pelos Iicitantes quando da elaboração de
suas Propostas de Preços.

25.10. No interesse da Adnrinistraçào Ivlurricipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado à autoridade competelrte:

a) alterar as condições. a qualqrrer ternpo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos iuteressados na forura da legislação vigente;

b) anular ou revogar. no todo ou em paíe, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mcdiarrte pLrblicação na fbrrna da legislação vigente.

25.11. Os avisos de prosseguimer')trr das sessires, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogaçào serão feitos aos interessados mediante publicaçào no flanelógrafo da Prefeitura de Tauá, confome
disposto na Lei Orgânica do N,lunicípio e no site da BBM: www.bbmnet.com.br e
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php,'lic itluao/abertas.

Av. Moacir Pereira Gondim, S,N - Planalto dos Colibris Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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25. DOSANEXOS

25.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazcndo parte:

Termo de Refer€ncia - Descrição detalhada do objeto
Modelo de Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;
Modelo de Declaraçào de que o licitante "não possui profissionais menores de l8 anos

Declaração de concordância com os termos do edital;
Declaração de ME (1\4icroempresa) / EPP (Empresa de Pequeno PoÍte) / MEI
(Microernpreendedor Individual);
Da análise e aceitabilidade da Proposta Final Negociada
Modelo de Proposla de Preços Negociada;
Minuta da Ata de Reg,istro de Preços:

Minuta do Contrat .,, , 
..,.4. 

.

Tauá - CE, l0 de fevereiro de 2023. i

TAUA
;f-1{-_ \
i*:q 

-;-o,- 
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A}IEXO I
ANEXOtr
ANEXOIII
A]\EXOTV
At\iExov

ANEXOVI
ANEXO VI.l
ANEXOVII
ANEXOYTII.

Ord
José Eronilso

enador de Secretaria da Educ4çãO
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2

Tt]ITN{O DE REFERENCIA

I. DA APRESENTAÇÃO E I]LINDAN,IENTAÇÃO LEGAL

O Ordenador de Despesa da Secretaria da Educação apresenta o Tenno de Referência visando o Registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos
da rede rnunicipal de ensino. e detcrmina as norrnas e condições gerais para elaboração de edital e suas
minutas.

A Licitação fi:ndamentar-se-á nas Leis:
Lei Federal n' 10.520/02 e suas alleraçõesl
l-ei Federal n'8.666/93 e suas alteraçÕes;
Decreto no I 0.02412019:
Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações; e

Decreto Municipal de n" 0121002i2019

JIJSTIFICATIVA DÂ. C'ON1'RAI'ACAO

2.1 A preseute aquisição tem como permissâ básica:

2.1.1 O foÍnecimento de alintentos varrados e seguros! que contribuem para o crescimento e

desenvolvimento saudável dos alunos nratriculados nas Unidades de Ensino do município de Tauá,
garantindo melhoria do rendinrento escolar e segurança alimentar e nutricional.

2.2 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos rnatriculados nas Unidades de Ensino do Município de
Tauá, garantindo melhoria do rendinrento escolar e segurança alimentar e nuaicional, bem como, condições
de saúde àqueles que necessitem de atençào especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário,
respeitando as diferenças biológicas entre as íàixas etárias.

2.3 Periodicamente faz-se necessár'io a aqrrisição de gêneros alimentícios, para atender a secretaria municipal
enr questão e seus respectivos plogrâmas. Ademais, considerando a racionalização do armazenamento, o
nrelhor aproveitamento dê espaço e a validade dos produtos, é de interesse da administração que as
contratações sejam t'eitas em sincronia com âs Íegras intemas de solicitação de produtos e com o cronograma
de aquisição, sem prejuím da manutenção do estoque mínimo em quafltidades calculadas seguindo critérios
razoáveis que venham permitir a adrninistração rnunicipal à segurança de atendimento da demanda.

2.4 as estirnativas das demandas pala aquisição dos materiais, levantados para a presente licitação, foranr
elaboradas através de urn estudo lcalizado pelo setor requisitante.

2.5. As quantidades previstas nô presente edital são estimativas máximas, para um período da assinatura da
ata, e esta administração rnunicipal se rescÍva o direito de adquirir em cada item, quantitativos que julgar
necessário, podendo ser parcial. integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com a

rutilização do SRP será racionalizatlo o espâçr'! parâ ârÍnazenagem dos materiais.

À

3

Av. Moacir Pêreira Gondim, S/N - Plânâlto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.cê.gov. br



WrâUÁ
Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretarra da Educação f"#4.. (/6

:i§ Lt a.
9;

q Y
CÍ]]

c PL

à
.iq

MODO DE DISPUTA: ABERTO

4. MODALTDADE DA lrcrraçÃo:

Pregão liletrônico, (MENOR pREÇo pOR It EM)

s. óncÃocERENCTADoR

Secletaria da Educação

ó DAS ESPECIFICAÇÕES. QUAN'I.ITATIVOS E vALoR ESTIMADo Do oBJETo

ITEM

r28.640,00

1

BISCOITO CREAM CRACKER-I-§0gr. Biscoito ou
bolacha salgada tipo Creant L-racker. enriquecido com
vitaminas do conrplexo B e zinco. Ingredientes básicos:
farirrha de trigo lortificadl c,trn ácido fólico e ferro,
gordura vegetal, açúcar. fermentos quírnicos, sal, lecitina
de soja. Embalagem dupla de polietileno atóxico,
contendo 350gr ou superiot' do procluto. Rotulagem de

acordo com as norrlas da ANVISA. Validade de no
rn Íl irno 06 rneses.

BISCOITO TIPO MARIA--350gr. fliscoito ou bolacha
doce tipo Maria, enrir;uecido conr vitaminas do
cornplexo B e zinco. Ltgredientes básicos: farinha de

trigo Íbrtificada corn ácido liilico e fcrro (Vitamina B9),
açúcar refinado, goldura vcgetal. tçúcar invertido,
fernrentos químicos (bicârhonatô de amônio e

bicarbonato de sódio), leite. sal rc'linado. estabilizante
Iecitina de soja, acondiciurackrs ern caixas de papelão,

validade de no rnínimo 06 rneses. Ilotulagern de acordo
com âs normas da ANVISA

l

lETOTAL

ARROZ PARBOILIZÀDO-Crupo: beneficiado.
Subgrupo: polido. Classe: longo fino. Í'ipo l. O produto

deve seguir as exigências da Lei Fecleral rP. 9972100

Decreto no. 6268 de 22111/07 que institLri a Classificagão
de produtos vegetais. Prôduk) deve ser isento de rnatéria
tetlosa, livre de umidade - nráximo de l.l% - isetto de
parasitas e fungos, coloraçà,.r câracteristicâ da espécie e
livre de fragmentos estranhos. Rotulagern obrigatória (de
acordo com a RDC n". 360,r-159 de 2,1/12103, RDC n..
25q de 20109/02. RDC n"l2l de I3i05,04 ANVISA, lei
n"- 10674/03). Embalagem prirnár'ia de I kg-

A..8§PECIFIC

KG 2/000 5,36

PCT 15000 5,89 88.3 50.00

PCT 15000 7,06 105.900,00

Av Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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CARNE BOVINA DE I'CONGELADO (ISCAS DE
COXÃO MOLE)-Especificação: cortes bovinos de

coxão mole fatiado em iscas de 40 g. embalados em

ernbalagem primária plástica rÍâltspalente a vácuo tenno
fonnada em filme de alta barleiLa cn pacotes de I kg,

inviolados e íntegros. NãLr rl"-r c conler clistais de gelo no

interior da embalagem. Prodtrto senr osso com coloração

vermelho-escura, ern per"feito estaclo de conservação,

sem odor impróprio ou quaisquer característica que

inviabilizem o consumo hurralo. Prorlulo com registro

do serviço de inspeção/MA.

FR{NGO - PEITO. Corte de Íiango lipo peito de

frango, de prirneira qLralirllrle. Scsril a legislação

vigente (Poflaria no2l0 tle l0'lli98 do SDA/DIPOA).
Registro do SIF. Aspccto lilrne. não amolecido e nem

pegajoso. Cor amarelo-r'osadir sg111 
"taua*",mento 

ou
manchas esverdeadas e odor caractelistico. Embalagem
primária: em sacôs de polierileno atórico. Cada peito de

flango deve ser embalat{o individualmente com
aproxirnadamente I Kg.

MACARRAO ESPAG[TEI'8. - 4009 - Massa

alinrentícia de sênrola de tri.:o, tiplr cspaguere. seca-

vitaminada, isentâ de su.lidades, espessura rnéd.ia, sem

oros. emhalagerrr plárticn rcsistr.'nlt, e trânspât€lle.
rotulagem contendo iníornrações tlos ingredientes,

conrposiçâo nutricional. dala de Íhblicação. Prazo de

validade: mínimo de 06 (seis) rneses a partir da data da

entÍega na unidade reqrrisitarte.

PAO Dtr MASSA FINA'IIPO HAMBIJRGUf,R, em

erlbalagern plástica transparcnte rcsistcntr3 e atóxica
corrteldo l0 unidades e pcso líqui<lrr dc 4009. conr

identificação do produto, rronrc e entlereço do fabricante,
data de embalagenr e prâzo de validade. (especificações

inrpressas na própria ernbalagcrr:) Iscnlo tJe rnofo, odores

6

7

8

BISCOITO TIPO ROSQUII,'iHA SABORES
VARIADOS-3OO a 350$. Biscoito ou bolâcha doce ripo
losquinha, aromatizados sairores variados. Ingredientes

básicos: farinlra de trigo enriquecicla com ferro e ácido
fólico (vitamina B9). açúcar. uoÍdura \ egetal, fennentos
quírricos, amido de milho c aronra arlificial de leite.
Embalagerr saco de polielileno atóxico. contendo 300gr
ou supetior do produto. I{r'tLrlagem de acordo cont as

norrnas da ANVISA. Validaile de no nríninro 06 meses.

PCT ll2s0 6,40 72.000.00

KG 1875 44,79 83.981 .25

KG, 22500 t7,86 401.850,00

PCT 16500 4,10 67.650_00

PCT 13s00 6,76 91.260,00

Av. Moacir Pereira Gondim, S1N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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BISCOITO TIPO MARIA-350gr. Biscoito ou bolacha

doce lipo Maria. enlirluecido corrr vitaminas do

corrplexo B e zinco. Ingt-cilientes [,ásic<.rs: farinha de

trigo lortificada cont ácido lirlico e itn'o (Vitamina B9),

açúcar refinado, gordtrra vcgetal. açircar invertido,

Íàrmentos quírrricos (hicatbotrat.r dc antônio e

bicalbonato de sódio). leitc- sal rcllrra,-lo. estabilizante

lecitina de soja. acondici,rnaclos enr caixas de papelão,

validade de no mínimo 06 nteses. Rolrrlagenr de acordo

conr as normas da ANVISA.

À

estlanllos, substâncias nocir.as e qürlquer outro tipo de

impureza. Na entrega o prr)duto tlevcrá ter data de

Íàbricação rnáxinra de i Jia c prazo mínimo para

corlsunlo de 5 dias, clentio dos tluais nào haverá

alteração das características originâis do produto, como

murchar, mofo. etc. Entrega: dc acordt-r conr a ordem de

fornecinlerlto, ern veiculo Írclrzrdo e higienizado. Entrega

seinanalmente conÍ-onle ped ido.

I 1 503 .63 ,2

COTA RISERVADA P

],VRTOTAL

42.880"00KG 8000 5,36

5,89 29.450.00PCT 5000

ARROZ PARBOILIZAI)O-CIup,r: beneficiado.

Sul.rgrupo: polido. Classe: longo fino. 1 ipo I . O produto

deve seguir as exigências da Lei Fecleral f. 9972/00

Decreto no. 6268 de 22l1lr'07 que institLri a Classificação

de plodutos vegetais. Pro(lulo deve ser iseuto de matéria

temosa. livre de unridade - nráximo dc 11o/o - isento de

parasitas e fungos, coioração característica da espécre e

livre de flagmentos estranhos. Rotulasenr obrigatória (de

acordo com a RDC no. i6l)ii59 de lll12l03, RDC n'.

259 de 20109102, RDC n" l 2,r de I 3/0,si 04 - ANVISA, lei

n'.10674/03). Ernbalagenr pr inrirria tlc ! kg.

BISCOITO CREAM CRACKER-350gI. Biscoito ou

bolacha salgada tipo Creanr Cracker. enriquecido com

vitaminas do complexo B e zinco. Ingredientes básicos:

farinha de tligo fortificada conr ácido fólico e Íêrro,

gordura vegetal, açúcar. Íêr'nrcntos rluirnicos. sal, lecitina

de soja. Embalagem drrplt de polietileno atóxico,

coltendo 350gr ou supetiot do protluto. Rotttlagem de

acordo com as normâs da ANVISA, Validade de no

nrírrimo 06 rneses.

ESPT]CIFÍCA ÇÕEs

7,06 35.300.00PCT 5000ll

Av. Moacir Pereira Gondinr, S/N - trlanalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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BISCOITO TIPO ROSQUINIIA SABORf,S
VARIADOS-30O a 350gr. 13iscoito oir bolacha doce tipo
rosquinha, aromatizados sah,iles varrados. lngredientes
básicos: farinha de trigo enriquecida conr ferro e ácido
fólico (vitamina B9). açúcar'. gôr.durâ tegetal, fermentos
quínricos, amido de ntilho (: aronta aI.tificial de leite.
Enrbalagem saco de polietileno atóxico. contendo 300gr
ou superior do prodLrto. Rotulagern de acordo com as

nonnas da ANVISA, Validade de no rnínimo 06 meses.

CARNE BOYINA DT] I'CONGEI-ADO (ISCAS DE
COXÃO MOLE) -EspeciticaÇào: corl.es lrovinos de

coxão mole fatiado enr iscas de 4l) g. ernbalados em

embalagem primária plástica transparellte â vácuo tenno
Íbrmada em filme de alta balreira ern pacotes de I kg
inviolados e íntegros. Não deve conter cristais de gelo no
interior da enrbalagem. Produto sem osso cont coloração

vermelho-escura, em perfeito estado de conservação.

sem odor impróprio oLr cluaisqLrer característica que

inviabilizem o consulllrl lrurnano. Prttduto com registro

do serviço de inspeção/MA.

FRANGO - PEITO. Corte de fi ango tipo peito de

frango, de plimeira qualidade. Seguir a legislagão

vigcnte (Portaria n'210 de l0i l li98 rio SDA/DIPOA).
Registro do SlF. Aspecto l'ilrre. rão anrolecido e nem

pegajoso. Cor amarelo-roudo serrr rscurecitnetrto ou

manchas esverdeaclas !- oclol caracterisrico. Embalagern

prinrár'ia: em sacos de polietilelo âki\ico, Cada peito de

liango deve sel erntralado inrl iv idualmente com
aploxin.radamente I Kg.

MACARRAO ESPAGUETE. 4009 - Massa

alimentícia de sêrnola de trigo, tipo espaguete, secà,

vitaminada, isenta de sujitladcs, espcssurâ média, sem

ovos, embalagêm plástica resistente e transpaleute,
rotulagem contendo infi)r"rlações clos ingredientes,

corrposição nutliciorral. data de tàbricação. Prazo de

validade: rnínimo de 06 (seis) nreses a partil da data da

entrega na unidade requisitalrte.

PAO DE MASSA FINA TIPO HAMB RGUER, em

embalagem plástica transpirrente tcsistento e atóxica
contendo l0 unidades c peso líquiclo de 4009, com

identificação do produt(). norre e erdereÇo tio fabricante,
data de ernbalagenl e prâz,r dç validacl,,.. {especificações
irnpressas na pr'óplia cnrtralagcnr) Iscrrt,r de nofo. odores

ll

t-+

IJ

À

PCT 3750 6,40 24.000.00

KG 44,79 27 .993.1s

KG 7500 t7,86 133.950,00

PCT 5500 4,10 22.5 s0,00

PCT 4500 6,76 30.420.00líi

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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estranlros, substâncias nocir as e qualilrrer outro tipo de
inpureza. Na entreÍla o protluto ,Jevcrá ter data de
Íàbricaçâo máxima de 1 dia e prazo nrinirrro para

oonsunro de 5 dias. denrro dos <1uais nào lraverá
alteração das características ttrigilais do produto, como
murchar. rnofo, etc. Entrega: dc'acor.do com a ordem de
folnecimento. enr veícule' fcchadcr e iririenizado. Entl.ega

senlanalmente conÍbrnre ped ido.

P,'\RTTCIPAÇAO

ITf,M ESPf,CIFICAÇÔES

ADOÇANTI DIET TICO L QUrDO- base de

sucralose. Composto pelo edrrlcorante sucralose,
ertraído da cana de açúcrr. lrrasco de 65 ml ou superior..

Selo de aprovaçào pela Associaçào Nacional de
Assistência ao Diabético (ANAD).

ALHO IN NATURÁ-tipo e\tra. grupo roxo. subgrupo
nobre. classe 5. Devera ser acondicionado em
enrbalagern confeccionada enr material apropriado e

atóxico. Entrega quinzenal.

'I--\

:rI§Ili TOTÀL

PCT 6000 8,9 t 53.460,00

ACHOCOLATADO-Achocolatado. apresentação em
pó instantâneo. enr pó lrolnLrgêneo. cor manom escura.
Embalagem primária prriplia, Í'echada a vácuo,
cotrstando identificação dtr protlrrto, inclusive
classificação e a tltalsa. rolne c endcfErçú do labricante,
modo de preparo, data cle thbricaçào- validade e lote
visíveis. Composição: açúcar. câcau êm pó,

nraltodextrina. vitarninas. rlinerais. enrulsificante.
Ernbalagem de 400 grauras.

CAR CRISTAL BRr\NCO-Origern vegetal e de

prirneira qualidade constituído da sacarose da cana de

açúcar. Deve estar iscntr) de sLriirlades. parasitas,

materiais temosos e detlitos lrn imais e vegetais e estar de
acordo com a legisllçàr-r rigente. especialmente a

resoluçào RDC n" I/l. dç l2 cle sr-rernhlo de 2005.

Deverá ter validadc tlÍrrima de I0 rneses no ato da
entrega, e ser entregue con't l)razo lvlá.ximo de 30 dias da
data cle Íàbricação. Aconclicionado em saco plástico
atóxico, pacote pesando I kg.

AÇ

KG 15000 4,31 65.5 s 0,00

UND 20 5,11 I 15,40

KG 1700 27 .44 46.648,0020

Av. Moacir Pereira Gondim. s/N - Planalto dos colibris - Tauá-cE - educacao@taua. ce.gov.br
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AMIDO DE MllHO-Ernbalagem acondicionada em
caixa de 2009 dc papel atoxi(:o lacrado com
identificagão do produto. clata de enrbalagenr e prazo de
l'alidade. EspeciÍ'icaçôes: ct,ntendo apenas anrido corro
ingrediente e lii,re de glÍtkln. lsenfo de mofo. odores

estranhos. suhstârrcias nociras e qualquer outro tipo de

irrpureza. Validade mininra de 06 nrcscs.

ARROZ BRANCO-CrLrpo: bencliciado. Subgrupo:
polido. Classe: longo 1ino. 

.fipo 
l. O prrtrdrto deve seguir

as exigências da Lei Federai n'. q972100 Decreto no.

6268 de 22111101 que institLri a ClassiÍicação de

produtos vegetais. Produto dcve ser isento de matéria
tetrosa. livre de unridade - nráximo de 14% - isento de

parasitâs e fungos, colomção característicâ da espécie e
livre de fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatória (de

acordo com a RDC no, 360/.159 de 2il12l03. RDC n".

259 de 20109102, RDC n"ll-r de I3/05/04 - ANVISA, lei
n". 10674/03). Ernbalagenr pr irnár'ia dc 1 kg.

AVEIA EM FLOCOS FINO-200g , Rica ern fibra e

prôteíra, embalagem prinrár'ia em saco de papel atóxico
lacrado com identificação do produto, data de

embalagem e prazo de valirlade e peso líquido de 2009
(especificações impressas na própl ia ernbalagem),

acondicionados em caixa de papelâo lact'adas e intactas.

Isento de moÍ'o, odores estll lros. substánoias ncrcivas e

qualquer ouÍo tipo de inrpLrreza. Prazo mínimo de

validade de 6 meses. Entregr: de acolilo com a ordem de

folnecimento.

BISCOITO INTEGRAL-lngredienÍes: farinha de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e /ou farinha
de trigo integral, gordura

vegetal. farelo ou Íjbra de trigo- açircar invertido. extrato
de malte, sal. Não devcrá corrtcr leite ou soro de leite na

composição, entretanto. poderá corrler traços de leite.

Sem gortlura trans. Deverá conter no

Inínirno l.4g de fihra alinrr.nlal na porção de 30g. Poderá

conter outros ingredierrles tlesde que aprovados pela
legislação vigente e que não dcscaractelizem o produto,
os quais de|clão ser

declarados. Car acterist ica s: cor, odor'. sâbol e textura
característicos. Embalagcrn Jrrinrária: pacotes

cotn dupla embalagenr tlt poliprrrpileno, resistente,

at(rxiqa, lacnada, couterrdo de 150 a j00 gr

\

CX 3000 4,36 r 3.080.00

KG 7000 4,90 34.300.00

TJ}ID 80 6,90 552,00

CPT 70 6,92 484,40

Av. lVloacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educãceo@taua.cê.gov. bÍ
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CACAU EM PÓ 100'.1'-e.tu;rtt t'ltr 1'r, acottd ic ionado
em caixa, contendo conro ingredicirte apenas cacau
alcalino en pó, não conlent glúten. lii,re de aromas
artificiais, senr adiçâo tle açricar. errbalagem de 200grs
Validade no rlírrirno de 06 rrreres.

CARNI MOIDA BOVINA CONGf,LADA-Obtida da
nroagem de coxão nrole brnino. seguidos do imediato
congelameltto. lsento de tecidos inf'er.iores cofilo ossos.
carlilagem, gordura parcial. (iordLrra rnáxirna l50Á e

ágrl,a 3Yo no máximo, Atpccto nào pegajoso. Cor
venrrelha sen] rnanchas esr,cr.deadas e odor
característico. Produto der.e scguir a legislaçâo vigente
(hstrução Normativa rro 8.1 anexo ll de 21111103

MAPA). Registro no SIF, Rotulagern obrigatória (RDC
n'.360/359 de 23117/03. RDC n".259 de 20/09/02. RDC
n'.123 de 13105/04 e IN n'lll Anero tt de2llltl03,lei
n'l0.674). Embalagent prinrária plástica transparente a

vácuo termô formada em tlllne cle alta barreira em
pacotes de I kg.

Cf,Rf,AL DE ARROZ-Cereal a base de arroz para

alinrentação infantil. enriqLrecido com vitaminas e

rninerais. Mistura hornotênca. aspecto flocado, de
coloração amarelada e odor característico. Ingredientes
básicos: farinha de rlillro pr É-ge latirr izada fortificada
conr ferro e ácido fólico. ucrlcar. ntix de vitaminas e

minerais e aroma arliíicial de barrnilha. lirnbalagern:
sacos de poliéster nretalizado lamilado. hermeticamente
fechado contendo 200 a 250 gr.amas do produto.
Rotulagem de acordo corn as rrurras tla ANVISA.

CEREAL Df, MILHO-Celeal a base de nrilho para

alimentação infantil, enliquccido com vitaminas e

nrinerais. Mistura honrogenea. asi)ecto flocado, de
coloração amarelada c od.x caractcrístico. Íngredientes
básicos: farinha de rnilho pr'é-ge lar in izada fortificada
conr ferro e ácido fólico. açircar, ntix de vitaminâs e

Ininerais e aroma a ilicial de bar-rnilha. Enrbalagem:

sacos de poliéster nretalizado Ianrinado. het.lneticamente
fechado contendo 200 a 250 g|arras do produto.
Rotulagem de acordo com âs ltorma,§ da ANVISA.

IXTRATO DE TOM Àl-L1-300g. l)roduto com os

seguintes ingredientes: tolll:rte. Nà{) contendo glúten.
Não devc indicar processanrento tleÍàituoso. Rotulagenl
de acordo com âs ltomras tla .\NVIS,{. F,nrbalagenr em

2a

2(t

*

CX l0 27,91

KG 2500 30,56 76.400.00

PCT 2000 < 71 I I .420,00

PCT 2000 5,24 t0.480.00

tiNt-) 5000 3,1 6 15.800,002t.)

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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sachê contendo de 300gr granras do produto

TARINHA DE MILHO FLOCADÂ P .COZIDA
Sf,M SAI--500gr (ir-irrr anrarelo. tiptr Ílocado,
enriqLrccido com ferro. ácidt, lólico c hidl.ato de carbono,
acondicionado em embaÍa;rens de pl:istico, peso líquido
de 500g. ( Espcc iÍi uaçiicr irnplr:ssas na própria
ernbalagem). De l' qualidadc. lir,r'c r1e gordura trans,

textura cfocante e sem sabor atraruo residual, com
identificaçào do produro e data de validade
(especiÍicação impressa na prirpria enrbalagem). Isento
de nro[o. odores estranhtls. sultstancias rrociva e

qualquer ôutro tipo dc intpLrreza. Deverá ter validade
mírirna de 6 meses rro alo dit r-'ntre sa

FARIN TIÂ DE T'I{I(;O ISPECIAI, SEM
FtrRMENTO-Farinha dc Írigo senl fermento.

Entbalagern primária: saco pliistico aki\ico transparente

contendo 10009. Embalagenr secundària: tàrdo lacrado

de l0 kg. Data de fàbricaçào. valitlade. registro do

empâcotador contidos ua enrbalagern. Isento de rnoib,
odores estranltos. strb:tâncras rrociv;r. e quaisquer outros

tipos rJe impurezas. l\azo rnínimo de validade de 6
meses.

FARINHA LACTEÀ - Á hase de Íàrinha tle trigo
enliquecida conr ferro e ucir-lo fillico c leite erl pó

integral, vitaminas e rriner:ris. enthalagern primária de

poliester ou polietileno alunrinizadn com identificação

do produto, data de fabricaçrio- corü peso líquido entre

200 a 230g, caixas cle papelão lacraclas e intactas,

(especificações inrpressas na própria embalagem). lsento

de odores estranhos. sulrstâncias nrrcivas c qualquer

outro tipo de inrprrreza.

I,f ITE EM ZER0 LACTOSI - leile ern po zero
lactose. urridade corn j80 gr', col]rpostr) lácteo fbrtificado
com fêrro. zinco. vitamina A. C c D. Corr validade

minima de 0 | (Lrm) ano.

MARGARINA VEGETAI- - 5009. Crenrosa com sal,

erlbalagern plástica ou rrrc'trlizacla rcsisteltte. atóxico.
corn identificação do plotltrlLr. Jata t1e ernbalagenl, plazo
de validade. Selo de Inspcçiio Federal (SIF) e peso

líquido de 500g, lespecilicação inlpressa na própria
e'ntbalagenr). em lardos lacrados. Prazo ntínirno de

]I

ll

iii

À

PCT 30000 2,31 69.3 00.00

PCT 1000 6,02 6.020,00

UND 4000 7 §O 30.360,00

I,T 1000 26,22 26.220.00

UND 2s00 7,64 r 9.100,00-

Av Moacir Pereira Gondin'r -s/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@tâua.ce.gov.br
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validade de 6 meses

MILHO VERDE Eryl ( l()NSEI{\'r\ - ?80g. Enr

enrbalagem prinrária sachc: corrterrdt. tle 2809, com

identificaçào do plotlLrlo e prazo cle validade

(especificações implesses nr próplia enrbalugenr ou em

etiqueta altamente colante. qre nào tlossa ser rcrnovida

facilmente), acondicionada enr enrbalasens, lacrados e

intactos. iselrto de nrol'1. o,Jirres estranhos. sLrbstâncias

t),\ri\aS ()lr qtralqUCr,,rrtr', lr1',' rlC inr;rr,rczlt.

OLEO DE SOJA REFIN^DO - 90()nrl - Produto deve

seguir a legislação r igentc ( ItDC n'. 2'70 de 22109105

ANVISA). Aspeclo linrpiilo c isento dc impurezas. Cor e

odor caracter'ísticos. Rotulagem obri-eatór'ia (de acordo

com a RDC n". 160/159 de l3/12l03. RDC n".259 de

20109102, RDC n" l 21 de I l/05/0,1 ANVISA, lei

n".10674103). Embalagenr l,rirnária: dc garrafa plástica

ripo PF.T atóxica contendo q{X)ml do prodrto.

PROTEINA DE SOJA TIIXTURIZADA - Proteína

soja texturiiada tipo rclnrclha, senr .al. Deve conslar

rotulo nutricional. lista dc ingredierrtes data de

fabricação/enrpacolamento e lote. Embalagem de 400 gr.

Validade rnínima de 0(] nre se s.

SAL REFINADO. lociado. crnbalagenr prirlária plástica

de lkg, inliolada. não lirrarla. Iivre de irtsetos, urnidade,

rniclorganismos ou ()utras iurprrrt'z-as qLre venhatn a

corrproÍneter o arnrazerrarlerto e a sattde ltttmana.

ITEN§

(r.1. A despesa do presentc tcÍrnr) estimâ-sc ern R$ 1.974.513190 (um milhão novecentos e setentâ e

quatro mil quinhcntos e treze rt'lis e tto1'enÍâ centavos).

6.2. Os preços de reÍêrência ora aprescntados foranr estimados tendô como base as pesquisas prévias de

preços rcalizaclas .iurlto às e[lpr!'sâs do rrnro de atividade pertinente com o objeto em apreço, partes

integrantes cleste processo.

7, DAS AMOSTRAS

i.l. As elrrpresas velcetloras crrr cadu itcnr clcverào aplesentar no prazo de até 03 (três) dias úteis após

selenr declaradas vencedoras. as rlnrostra! ,. ,-rlres pondentes aos itens ( 02 (duas) amostras por cada prodLrto).

6

:7

8

I

t

Av. Moacir Pereira Gondim, Si N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br

UND 3000 4,42 13.260,00

LIND 4500 10,98 49.4 r 0.00

PCT 5000 8,08 40.400.00

KG 5000 1 ,14 5.700.00

r§88.338,90

1,97 4.s13,90
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devidamente IDENTIFICADOS com nome da empresa, nome completo do produto a lmenttcto, marca,

número do item, ingredientes, mês e ano de fabricação e vencimento ou equivalente, nome e endereço do

fabricante ou do responsável - a embalagem do produto, peso ou volume líquido, ou peso líquido drenado,

número do item e seu respectivo item, couforme previsto na seção III, art. 41, Resolução N' 06, de 08 de

maio de 2020, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação:

"Árt. 41 Á EEx ou a UEx poderá prever em edilal de licitação ou na

chamada pública a apresentação de amostras pelo licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação e

seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão set submetidas a

análises necessárias ".

'7.2- As amostras sçrão analisadas e conferidas de acordo com as especificações exigidas no Termo de

Referência, pelas Nutricionistas da Secretaria da Educação e o Conselho de Alimentagão Escolar CAE. que

emitirão um laudo tecnioo de aprovação do.produto,.caso esteja com as especificagões exigidas em edital. A

falta de qualquêi um dos dados constante do sub-item 7.1, será motivo:de reprsvação do produto.

7.3. . Caso não haja.laudo aprovado, serão chamados os subsequentes e assim sucessivamente.

7.4. As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado da Célula de Alimentação Escolar, situado na

Rua Filomena Gonçalves Filho, No 81, Centro de Tauá - Ceará.

7.5. Durante o rêcebimento, seÉ preenchido um recibo em 02 (duas) vias, onde uma ficaú em posse do

licitante e a outra em posse da Célula de Alrmentação Escolar. Uma amostra do produto sení suhmetida à

analise sensorial e/ou teste de aseitabilidade ficando a oúra como con§aprova.

7 .6. Não será permitida a entrega de amostras fora do prazo estabelecido.

7 .7. As amostras entregues não serão devolvidas.

7.8. Os itens perecíveis deverào ser entregues acondicionados em caixas térmicas ou similares.

7.9. Não haverá prortogação do prazo parà apresentação de amostrâs.

8. DOS REC{JRSOS ORÇAM-ENTÁRIOS

8.1 . As despesas decorrentes da Ata de Regisho de Preços correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)

/entidade(s) paíicipante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do

contrato.

DO PRAZO E I,OC'{I DA ENTREGA9

9.1.
9.2.

Os produtos devorão ser oútregues no local, dâta e hora definidas pela Secretaria na ordem de compra.

O prâzo para entrcgit dos produtos será de 05 dias uteis, após recebimento da ordem de compra.

Tauá-CE. 06 de ereiro de 2023

José no Souza
Ordenador de Des Secretaria da Educação

Orgão nciador

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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JUSTIFICATtvA DE SOLIC ITAÇÃO DE AilIOSTRAS DA LICITAÇÃO

serão solicitadas amostras dos gêneros alimentíclos na Licitação, sendo
sujeito a desclassiflcação, conforme a resolução N. 6 de g de maio de 2020, que

DispÕe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação

básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar _ PNAE,

conforme:

\ft. 36 Para a habilitação dos projetos de
venda, deve-se exigir:
§ 4o Na ausência ou desconformidade de
qualquer documento necessário à
habilitação, ou de amostras a serem
apresentadas conforme descito no aftigo 41 ,

fica facultado à EEx a abertura de prazo para
a regulaização das desconformidades.
Att. 41 A EEx ou a UEx poderá prever em
edital de licitação ou na chamada pública a
apresentação de amostras pelo licitante
classificado provisoiamente em primeiro
lugar, para avaliação e seleção do produto a
ser adquirido, as quais deverão ser
submetidas a análises necessár,as.

Tauá-CE, 07 de fevereiro de 2023

I

Maria Taian Gomes Cavalcante
NUTRICIONISTA RT/PNAE

CRN 1í n'í0í29 
vg.CayaEaítÊ*"'§i\i'lht.
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ÀNEXO II
MODELO. DECLARAÇÃO D[ INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELf,TRÔNICO (N" DO PRf,GÃO ELETRÔNICO)

(Nome da Empresa), inscrita no CNP,I/lvll solr o no ...............,, sediada (Endereço Completo), declara, sob as

penas da Lei. que ate a presente data ineristern tàtos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrénctas posteriores.

IirUA
-"críâá'àrc OÍ .t39 t

-§ ---7" t
i ----ãr;r- 

;i.? -+§'2 r.a,,,,nn"'

:,,. a.

. enr de de 2023.

(Nome e Núrnero I arteira de Identidade do Declarante)
OBS.: Esta declaração deverá ser ernitida err papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

nrinrero do CNPJ.

ANEXO III
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXTSTÊNCIÀ DE EMPREGADO§ MENORES

Declaramos sob as penas lei. e para fins^ de participação no Processo Licitatório n.' PREGAO

ELETRONICO (N" DO PREGÃO [Lt-.T RONTCO). junto ao Município de Tauri que a empresa

inscrita no CNPJ sob o tro..............., não possui em seu quadro perÍnanente, profissionais
nrenores de I8(dezoito) anos desenrpenhantlc' trabalhos notumos, perigosos ou insalubres ou menores de

l6(dezesseis) anos desempenlrando quaisqrrer u'abalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a

partir de l4(quâtorze) anos, nos termos tlo inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal de 1988.

Ptrr ser r'crtlade. firmo(arnos) a presente.

. el)r de de 2023.

(Nome e Número Llarteirâ de ldentidade do Declarante)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida enr papel tirnbrado da empresa proponente e carimbada com o
rrÍrmero do CNPJ.

Av, Moacir Pereira Gondinr. S,N - Pliinaito dos Colibris - Tauá-CE - educacao(0taua.ce.gov.br
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(endereço cornpleto) Declaro (amos) Par_a todos os 
^fins 

de direito,
especifrcamente para participaçâo de licitação na rnodalidade de PR-EGAO ELETROMCO (N' DO
PR-EGÃO ELf,TRONICO), sob as penas da lei, ser microempresas, empiesa de pequeno poÍe, MEI, nos

termos de legislação vigente, nào possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei Complementar no

123, de l4 de dezembro de 2006 e suas alteraçties.

.A.NEXO lV
IVIODELO - Df,CLARAÇÃO DE LoNCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Declaramos para os fins de direito. na qualidade de Proponente do pr-ocedimento licitatório. sob a

modalidade de PR-f,GAO ELETRÔNICO (N" DO PRf,GÃO ELETRÔNICo), instaurado por este

Município. que concorda integralmente com (,s termos deste edital e seus anexos.

Por ser crpreisa,, da verdade, firmamos a presente.

. enr de de2023.

(Nome e Núnrero ( arteira de Identidade do Declarante)
OBS.: Esta declaração deverá ser enritida ern papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

ANEXO V
MODELO- DECLARAÇÀO DE NIII'I{OEMPRESA, EMPRESA DE PEQUf,NOPORTE OU

M ICROT],1III'ITEENDEDOR INDI!'IDUAL

(Razão Social e ou Nome) . CNPJ e ou CPF no sediada

em de de 2021

§ome e Núnrero C arteira de ldentidade do Declarânte)
OBS.: Esta declaraçào deverá ser emitida cm papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

nrimero do CNPJ-

Av. Moacir Pereira Gondin. S,N - Planalto dos Colibris - Taú-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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.,\NEXO YI
o.l ,rNÁt tsr E ACEITABII.iDADE DA PROPOSTA FINAL NE A

l. São requisitos da proposta de preços NI)GOCIADA:
I - Ser preenchida. preferencialmente. através do Anexo VI.l
mecânico;

do presente Edital, por meio

Il Nào apresental enrendas. entrelitrlras. ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua

inteligência e autenticidade;
Ill - Cana proposta comercial. contendo os preços unitários e valor global com 02 (duas) casas

decimais após a vírgula (R$ 0.00):
IV - Conter identificação do Iicitarte:
V - Condições de pâgamento: de acolCo conr o disposto neste Edital;
VI - Prazo de entrega do objeto: de aç(tldo com as normas previstas no Termo de Referência;

VII - Conter assinâtura do represenlartte da pessoajurídica licitante;
Vlll - Validade da proposta: 60 (sessentâ) dias, contados a partir da data de início docertame;

lX - Conter a marca dos produtos cotatlos.
1.1.1. A omissão da indicação nâ proposta dos irrcisos "V", "VI" e'YIII" do item anterior, implicará

na aceitação das condições estabelecitias neste Edital.

1.2, Serão rejeitadas as propostas que:

1.2.1 Sejam incompletas. isro é. conlr,nharn irrlormações insuficientes que não permitam a perfeita

identificação dos produtos lic ita<ios.

1.2.2, Contiverem qualquer lilnilaçãrr uu ctrndiçào substancialmente contrastante com o presente

edital, ou sej4 manifestarnente inexequiveis. por decisão do pregoeiro.

1.23. Contiverem marcas diÍêrenres ,laquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

1.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.

Av. Moacir Pereira Gondim. S,t'J - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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.\NEXO VI.l
MODELO - PROPOSTA Df, PREÇO§ (NEGOCIADA)

A empresa com
Estado

sede à

Telefone
propõe-ao
PREGAO

cidade
CNPYMF INSCRIÇÃO ESTADU

F.dital de PREGAO
AI-
ELETROMCO (N'DOMunicípio de Tauá o constânte no objeto d'-r

ELETRONICO), conforme segue:

a) Considera como propostâ, no valor total de R$

DISCRIMINAÇAO

b) Condições de pagamento

CEP e-mail

etlr

(valor por extenso):

(conforme edital).

c) O prazo de entregaé 

-, 

(confi:rrttle previsto no edital).

d) o prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitâção.

ej Se'vencedora da licitaçào, assinará o corrrrato, na qualidade de representante legal o Sr' 

- 

portador da

iarteira de Identidade RG n". e cPF n." _ residente à Rua _ Bairro: 

- 

cidade: 

- 

Estado:

de de 2023

(Nome e Número cia Carteira de ldentidade do DeslaÍante)

OBS.: Esta declaração deverá ser enritida em papel timbrado da empresa propônênte e carimbada com o

rrrimero do CNPJ.

ITEM
VR

TOTALQUANT VR L]NTTMARCATINID

Av. Moacir Pereira Gondim. S'1ri - Plar!,rlro dos Colibris Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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A:iExo vll
MINUTA DA A1 A Df, REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE Rf,GISTRO DE PRf,ÇOS N'
Pregão Eletrônico no

Processo n"

Aos dias do mês de de l0 . no Setor de Licitações do município de Tauá-CE, à Rua Abigail

Cidra6 de Olivei.u. s/,1.llu,ralt.' ,los Ci'lil''r i,;, Tauá/CE. CEP.: 63.660-000 (PÉdio da Cidade Digital). foi

lavrada a presente Ata de Registro dc l'reços. conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n'
que vai assinada pelodo respectivo resultado hontologado, do Processo no

Ordenador de Despesas do Secretaria da E
participantes, pelos representantes legais

relacionados ao final, a qual será r-egida pel;

\.?, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO I'TINDAI\II]NTO LEGAL

O presente insúumento Í'undanlel)ta-se

ducaÇão, gesto(a) do Registro de Preços, e pelos demais órgãos
(los detentores do registro de preços, todos qualificados e

rs clírusulas e condições seguintes:

a) No Pregão Elelrônico tl' 

- 
-b) Na Lei Federal n." 8.666i 199-1. .' suas alterações

c) Na Lei Federal n' 10.5201200.

d) Na Lei Complementar n' l2.-1/2006.

e) Na Lei Complernentar no 147/201'1.

CLÁUSULA SEGT]}IDA. DO OB.IITO

A presente Ata tem por objeto o RÊ(iISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURAS E EVENTUAIS

AeUISTÇôES DE GEN'ERSS Âltvr,Nr'íctoS DESTINADOS À rrasneNoA ESCOLAR DOS ALUN6S
DA REDE MLNICIPAL DE ENSINO. JLINTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ.CE, CUJAS

especificações e quantitativos encontralÍl-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do edital de

Pregão Eletrônico no _. que pâssa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de

prefos apresentadas pelos fomececlores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do

\/ Processo no

Subcláusula Única - Este instrulncnto nào r'hrica a Administração a firmar contratações exclusivamente por

seLr intermédio, podendo realizar licitaçircs cspecíficas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse

fato. caiba recurso ou indenização de qualqucr espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes

assegurado a preferência em igualdade de coldiçcies.

CI,ÁUSULA TERCEIRA - DA }'ALTD,{DE DA AT.À DE REGISTRO DE PRf,ÇOS

A prese1te Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de l2 (doze) meses contados a partir da data

da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA _ DA GDRÊNCT,I O,T. ATI OE R.EGISTRO DE PRI'ÇOS

Caberá ao Secretaria da Educação o gereneiarnento deste instrumento. no seu aspecto operacional e nas

questões legais.

CLÁUSULA QUINTÀ - DA UTILTZAÇÃU DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Av. Moacir Pereira Condim. S N - Pianalto dos Colibris Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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Em decorrência da publicação dest:r Ata. r-'prrlicipante do SRP poderá firmar contratos com os fomecedores

com preços registrados. devendo corirLurir:ar,rtr orqâo gestor. a recusa do detentor de registro de preços em

fonrecer os bens no prazo estabelecidi, |clr," r'rgãos participantes.

Subcláusula Primeira O íornecedol terá o prâzo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir dâ convocaçào.

para â assinatura do contrâto. [rslc' prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e. ainda assim. se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda- Na assinatura do cr,rtlâto será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no edital. as quais deverão ser nantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕI,S E R-ESPONSABILIDADES

Os signatários destâ Ata de Registro de Preçu:, assumem as seguintes obrigações e responsabilidades:

Subcláusula Primeira - O detentor do registrt' de preços. durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado

à:

a)

b)

c)

d)

atender os pedidos elenrados pcio(s) órgào(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como

aqueles decorrentes de remanclaurento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua

vigência.
fornecer os bens ofeltados, B'r pleço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo

participante do Sistema de Regirtro rJe [)reços.

responder no prazo de até 5 (c ir;o) rlias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre

a pretensão de órgào/entidade nào participante (carona).

Cumprir. quando lor o caso. ili condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido err suâ pr('posla comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

Subcláusula Sesunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na

execução do objeto contrâtual. cuja uurduta :,e.la considerada indesejável pela fiscalização da contratante

CLÁUSI,'I-A SÉTIMA . DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrâdos são os preços unitários oÍ'ertados nas propostas das signatarias desta Ata. os quais estão

relacionados no Mapa de Preços dos itens. anexo a este instrumento e servirão de base para futuras
aquisições. observadas as condições de tnercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO D()S PREÇOS REGISTRÀDOS
Os preços registrados só poderâo seÍ revistos nr:s casos previstos no art. 65, da Lei8.666193.

CLÁUSTILA NONA _ DO CANCf LAIVIEN'IO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata. podenio ser cancelados de pleno direito, nâs seguintes situações

Utilização dos quantitati\'(,s lesistradt,s:
Término do prazo de vigéncia da atn:

Cancelamento do registro de prcços:
Revogação por interesse públicr':
Nulidade da licitação (r icio insa,rár,cl)r

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS CoNDIÇo T]S PARA A AQT]ISIÇÃ0

I
II

III
IV

-Av. Moacir Pereira Gondim. S1N - l)lânallo dos Colibris Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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As aquisições dos bens que poderão adl ir ilçsta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

instrumento contratual a ser celebratlo entlr i, (ilgào participânte/interessados e o fomecedor.

Subcláusu la Primeira - Caso o tbnreccrltrr e tassiÍ'icado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido

pelos órgãos participantes. ou se recuse a ei'clLral o fomecinrento, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das
Subcláusula

demais sanções preYistas eÍt't

Sesunda - Neste caso- o ó
lei e no irrstrumento contratuâ1.

ruãc, participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este

convocar sucessivamente por ordenr dc c lassil icação' os dentais fomecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ _ DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Pri melra -Quanto à entrc-rta

a) O objeto contratual der era ser cl)trcgue em conformidade com as especificagões, prazos e locais

estabelecidos no Anero Í - Ternro de Referência do edita[.

b) Os atrasos ocasionados por moti|o de Í-orça maior ou caso fortuito, desde quejustificados até 2'1

(vinte e quatro) horas, altes dt tdrmino do prazo de entregq e aceitos pela contratante- rlào

serão considerados como inadimplenlento contraüal-

Suhcláusula Se - Quanto ao recebimenÍo

a) PROVISORIAMENTE. mediante reciho. para efeito de posterior verificação da conformidade do

obieto com as especificaçties. de\clld,r ser feito por pessoa credenciada pela contratante'

b) DEFINITIVAMENTE. sendo t-rpcilido Icrmo de Recebimento Definitivo, após verificação da

qualidade e da quantidade do ob.icto. cçnitlcando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e. consequente aceitaçàr; das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver

rejeição no caso de clescon fbnnidade .

Os representântes do Orgão Cerenciador csp'ecialnrente designados como Fiscais do Contrâto, que deverão

ser nomeados pelo Secretário da Pasta- ser'àn os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da

execuçào da Ata de Registro de Preços.

O Município de Tauá reserva-se ar: dirtito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretâriâ

Requisitante. Caso fiquem constatadas ir[egr-rlaridades em relação ao objeto ou este não se enquadrar nas

exigências mínimas, resultará na nào aceiraçào do objeto.

Consiatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda que não

atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá

oficio à empresa vencedora, comunicando e -justiÍicando as razões da recusa e ainda notificando-a para que

sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.

Decorrido o prazo estipulado na notificaçào sL'rn que tenha havido a solução do problema em relação às

irregularidades apontadas. a secrcLaria solicitarrie dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se proceda

à abertura de processo administratir,o enr fàce da empresa. de acordo com as noÍTnâs contidas na Lei
8.666/93 e alterações. para aplicação das penalidades cabír'eis

CLÁUSULA DÉCI}{A Sf,GLINDA - DO PAGANTf,NTO

O pagamento advindo do olrjeto da,\ta ds l{egistro de Prcços será proveniente dos recursos do(s) órgão(s)
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias conlados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente âtestada pelo gestor da oontralâçiio.

Av. Moacir Pereira Gondinr. S,/N - Pl,rnaito dos Colibris -fauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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Subcláusula Primeira A nota fiscali'iàttrrit iIua apresente inconeções será devolvida à contratada para as

devidas correções. Nesse caso. o prazc, de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentaçào da nota fi scal/fatura corrigitla.
Subcláusula Sepunda Nâo será efettado i1t:.rk1uer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitaçào e qualificaçrio eriFirias na licitação.

Subcláusula Terceira E vedada a realizaçiir' ,Je pagamento antes dâ execução do objeto ou se o mesmo nâo

estiver de acordo com as especificaçties do Anero I Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico no

Subcláusula Ouarta - Os pagamentos !.r.ontlam-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

a) Prova de regularidade ct'nr a Fazeuda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributrlrios federais

e à Divida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos tributírios relativos
às contribuições sociais previstas nas alíneas do panígrafo único do art. ll da Lei no

8.212. de 24 de j u11.,o 6s le9i.
b) Comprovação de legularidadc para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negatira dt i)ebitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) Cornprovação de regularidadc paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Lréhitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaçâo regular pirarte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

através de Certificado de Regularitlade de Situação - CRS; e

e) Prova de situação regular pelânte a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos ]'rabalhistas - CNDT. contrure Lei 12.440/2011.

Subcláusula Ouinta -Toda a docutttentaçãc c.rigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia, obrigatoriarnerrte autenticada em cartório. Caso esta documentâção tenha sido
emitida pela Internet, só seú aceita allós a crlnfirmaçào de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMATERCETRA - DÀS §.\NÇOES ADMIMSTRÂTWAS

A Detentora do Registro de Preços Íicará suieita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução. execuçào irnperfeita. mora de execução, inadimplemento contratual ou

não veracidade das informações prcstadas. gi,ranlida a prévia defesa:

Advertência, sançào de que lratâ o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos

següintes casos:

a) descumprimento das obrigaçircs e responsabilidades assurnidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das atividades do(a)

CONTRATANI E. desde que nrlo caiba a aplicação de sanção mais grave.

II. Multas. que poderão ser recolhidrr ern qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Docurnenlo rlc Amecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo
com instruções fornecidas pelo(aI Corttratante:

a) del,09/o (um pol cento) rcrbre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mcsmos. liruitada a 109'o (dez por cento) do mesmo valor;
b) de2,07, (dois por cento) :obre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condiçào contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de5,07o (cinco por cenlol(lo valor lotal do contrato. pela recusa em substituir qualquer
produto rejeitadr''. caracterizando-se a recusâ. cnso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se
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(cinco) dias a contar da notificação trtt deci:.ào do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

será aútomaticamente descontado do pagar[ento a que a Contratâda fizer jus. Em caso de ine

a-
c t'L

III

IV

seguirem à data da comunicação Í'orl,rai rla t,. iciçà'-r;

Suspensão temporária de participaç;io ern licitação e impedimento de contratar com o Município de

Tauá. por prazo não superior a 05 (cinco) an, ':'.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto

perdurarem os motivos determinantes da 1'Lrniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante â

aLrtoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sançâo aplicaJa com base no inciso anterior.

Subcláusula Primeira -Nop rocesso ric aplicaçào de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

arnpla delêsa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III da

Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias coridos para a sanção pÍ€vistâ no inciso [V da mesma

cláusula.

ubcláusula Se - O valor da multa aplir:a.la deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

depositado,
xistência ou

insuficiência de crédito da Contrataila. o vrior devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

DÍvida Ativa do Município e cobrado fitcdiante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

Subcláusula Terceira- As sanções preYistas rro-. incisos III e IV da Cláusula decima terceira, poderão ser

aplicadas às empresas que. em tazào do cotttt'ato obieto destâ licitação:

a) praticarem âtos ilícitos. visando fnrslrar os objetivos da licitação;

b) à"monst.a."* não possuir idonei,,lade pâra contratar com a Administração Pública" em virtude de

atos ilícitos praticados;
c) soirerem condenação definitiva por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

S ubc láusulâ Ouarta - As sanções pÍelistas nris incisos I' III e W da cláusula décima terceira poderão ser

aplica6as juntamente com a do inciso Il ilo rnesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Subc láusula Ouinta - A licitante âdiudicatária que se recusar, irÚustificadamente, em firmar o Contrato dentro

do prazo de 05 (cinco) dias irteis a conlar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de

5,07. (cinco por cento) do valor total adiudicâdo, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigaç:ro assumida.

Subcláusu la Sexta - As sânções pre\ istas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais licitantes

que, apesar de não vencedoras, venharr a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo

com este edital, e no prazo de.18 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO T.ORO

Fica eleito o foro do município de Tauá. do I.srado do Ceará para conhecer das questões relacionadas com a

presente Ata que não possanr ser resolvidas pclt's tneios administrativos.

Assinam esta Ata- os signatários relacionadr.rs e qLralificados a seguir, os quais firmam o compromisso d'.l

zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATARIOS:
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ANEXO UNrco À ltl nr Rf,GtSTRO DE PREÇOS N'(N'DO PREGÃO ELETRÔNICO)
^'r:ôi'rõir-rc"ôío nos pnootiros, QuANrrrÀrrvos' MARCAS E EMPRESA(S)

t'oRNECEDORA(S)

DATA: / /

Este documento e parte integrante da Ata de l{egistro de Preço-ç no " " " "" celebrada entre o IvÍIINICiPIO

DE TAUÁ e a(s) Empresa(s) .u1or-p..ço. estãã a seguir registrados, em face à realização do PREGAO

ELf, TRôNrco N.o ....................

LICITANTE VENCEDOR:
* (,N PJ N'

ITEM

VALOR GLOBAL RS

DISCRIMIN,4. o

AssinaturaCPFCargo

AssinrturâCPFCargo

VR. TOTALVRT]NITOUANTUNID
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.\NEXO VIII
MINT|TA DOTERMO DE CONTRATO

CONTR,{TO QIIE
f,

SI CELEBRAM (O)A
A EMPRESA

Contrâto n" /20

ENTRf,
(o)

QUALIFICADOS, PARÂ O FIM
I)I,]CLARA.

ABAIXO
QT]E NELE SE

A Secretaria de inscr it,; rro CNPJ sob o n.o neste ato representada

pelo Ordenado(a) de f)espesas. Sr(â). __ . doravante denominado de CONTRATANTE
c. dr) oulro lado. a empresa ..... .. . com endereço na Rua

em ........-............... Estaclo d,.: ....................., inscrita no CNPJ sob o no ..............................
representada por................................- CPF t 

, ' 
' 

. . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRA'IADA, em confomridade com o (pi(: preceitua a Lei Federal n'8.666193, de 2l de junho de 1993 e

suas alterações posteriores, a Lei Federal n" t {).510/02. de I 7 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes

às suas normas e às cláusulas e condiçties a scgttir a-iustadas:

..., No ........, bairro

e seus

CLÁUSULA PRIMEIRÁ _ DA FTINDA}I ENTAÇÃO

l.l. O presente contrato tem colno litndat]rtnto o edital do Pregão Eletrônico n"
ânexos. os preceitos do direito público. e a l-,:i Federal n" 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras

leis especiais necesúrias ao cutttprintetrto rlc seLr objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCLI L.\ í-' \O ,\O EDITAL E A PROPOSTA

2.1 . O cumprimento deste contrâto e-§1;'r r inculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico no

e seus are\os. c i prrrposta da CONTRATADA, os quais constituem pârte deste

instrumento. independente de sua trânscriÇà,-)

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO OBJETO
i.l. Constitui objeto deste contrâto 

- 
de acordo com as especificações e quantitativos

previstos no Anexo I 'Iermo de Rcl'erôncia tio cdital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA D[ T-ORNECIMENTO

,l.l . A entrega do objeto dar-se-á sob a fonrra 1larcela. nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do presente

instrumento.

CLÁUSULA QUINTA _ DO IALOR E D() IIEAJUSTAMENTO DO PREÇO

a. O lalor contratual glotral inlpt,tta tla crrratttia de R$ , suJerto â reaJustes,

desde que observado o intcrregno ntíninttr tl, 1) I (tr!r) ano. a colltar dâ apresentação da proposta

VAI,OR (;LOBAL

]iV;]GIOBAL::Ilt§t :::ILilulm,''ITEM
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5.2. Caso o prazo exceda a l2(doze) meses. {}:i preços contrâtuais serão reajustâdos utilizando a variação do

índice econômico pertinente ao objelo do prc\r'ntc conlrato.

CLÁT]SULA SEXTA _ DO PAGAIVIf,N'I(}

6.1. O pagamenlo advindo do objeto tla.\ta dc- Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)

órgào(s) participante(s) e será eletuado at(i j0 (trinta) dias contados da data da apresentação dâ nota

fiscal/fatura devidamente atestadâ pelo gcstírl' da contratação.

6.1 .l . A nota fiscal/fatura que aprescnte incorreçôes será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subilern anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fi scal/fatura conigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagaulenl(, a contratada. ern caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaÇ,rr:r.

6.3. E vedada a realizaçío de paganrento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste itrstrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se airrda cunilicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamenlc pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacit»ral (PGFN), referente a todos os creditos tributríLrios federais

e à Divida Ativa da Uniào (DALt) por elas administrados. inclusive os cÉditos tributrírios relativos

às contribuições sociais ptevistas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. ll da Lei n'
8.212, óe 24 rJe jt lho de I 99 i

b) Comprovação de rcgLrlaridatlc para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negatir a dc Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) Comprovação de regularidacle pâra com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negatira dç Debitos insoitos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaçào regulal perante o Fundo de Gârantia por Tempo de Sorviço - FGTS,

através de Certificaclo de Regularidade de Situação - CRS.

e) Prova de situaçào legular pcrante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Debitos l-rabalhistas - CNDI . conlirrtne Lei 12.44012011.

6.5. Toda a documertação exigida dercr;r scr ápresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia. obrigatoriamente autenticâd:r crrr caltório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

lnternet. só será aceita após a conlirntaçàtr tle stta autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS Rf,CURSOS ORÇÀMf,NTÁRIOS

7.1 . As despesas decorrentes da contrataçâo correl'ão por contâ, dos recursos oriundos do , sob

a Dotação Orçamentária __, elementos de despesas no

CLÁUSULA oITAvA _ DO PR{ZO DE \ IGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1 . O prazo de vigerncia deste contrato e i:ie 
-- 

( ) 

-, 

contado a partir da sua assinatura'

devendo ser publicado na forma do par'ágraf.r íurico, do aa. 61, da Lei Federal n" 8'666/1993.

8.2. Os prazos de vigência e de cxecrrçàr, (!sil-r contrato, poderão ser prorrogâdos nos termos do que dispõe o

4n.57, § l" da Lei Federal n" 8.666/1991.

CLAÚSI]LA NONA _ DA ENTREGA T] I)í) RECEBIMENTO
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9.I. QUANTOA ENTREGA:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser eltlcit e crn 05 dias uteis, nos locais indicados pela Secretaria da

Educação, de acordo com os prazos e as especificações do termo de referência, a partir do recebimento da

Nota de Ernpenho e/ou Ordern de Fot ttecitrtt'ttto ou instrumento hábil.

g.l.2. Os atrasos ocasionados por motir.r '-le 
lorça nraior ou caso fortuito, desde que justificados até 24

(virle e quatro) lroras, antes do lerrrint' tlu prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nào serão

considerados como inadimplemento contrattlal.

9,2. QUANTO AO RECEBIMENTO:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, nrediânte recitro. para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto com as especificaçôes. devendo ser leito por pessoa credenciada pelâ contratante.

9.2.2. DEFINITIVAMENTE. sendo crpeditt, tenlo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade

e da quantidade do objeto, cenificantlo-sc tle qLre todas as condições estabelecidas foram atendidas e.

consequente aceitaçâo das Notas Fiscais pelo gestor da contrâtação, devendo havçr rejeição no caso de

desconformidade.

9.3. Os representantes do CONTRAT;\N l'ti especialmente designados como Fiscais do Contrato, que

deverão ser nomeados pelo Secretário da I'asttr. serão os responúveis pelo acompanhamento e fiscalização

da execuçào do Contrato.

9.4. O Município de Tauá rescrva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria

Requisitante. Caso fiquem constatadas in'cgularidades em relação ao objeto ou este não se enquadrar nas

exigências mínimas, resultará na não aceitaçào do objeto.

9.5. Constatando que o objeto recebitlo nilt, atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda

que nào atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento

expedirá oficio à empresa vencedora. comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a
pâra que sâne as irregularidades dentro do msrror prazo possível.

9.6. Decorrido o prazo estipulado na notilicação sem que tenha havido a solução do problema em relação

às irregularidades apontadas, a secretaria strlicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se

proceda à abeÍura de processo administrati\ (r em face da ernpresa, de acordo com as normas contidas na Lei
8.666/91 e alterações. para aplicação das penalidades cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇ,ÓES DA CONTRATADA

l0.l . Executar o objeto em conformidade ct,trr as condições deste instrumento

10.2- Manter durante toda a execução do contrato- eln compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação er'igidas na licitaçâo.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

estabelecido no § 1". do art. 65. da l-ei Fedc.r'a I n" 8.66611993. tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causatlos diletâmente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execLrção do objeto. não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o lalo da CONI'RAIANTE proceder à fiscalização ou acompanhal a

execuçào deste contrato.

I0.5. Responder por todas as despesas diretirs e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuçào
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deste contrato, inclusive as obrigaçries rclllrrrs a salários. previdência social, impostos, encârgos soclars e
outras providências, respondendo obrigattrri;lncrte pelo fiel cumprimento das leis nabalhistas e específicas
de acidentes do trabalho e legislação correla[a. aplrcáveis ao pessoal empregado na execução do contrato

10.6. Prestar imediatamente as infoÍllraÇÕcs e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implrcarc-rn enr indagações de caráter técnico, hipótese em que serâo
respondidas no prazo máximo de 24 (r tntr e (pratro) horas.

10.7. Substituir ou repaÍâr o objeto contratuill que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconlormidade com as especiÍicações do r\rrero [ - Termo de Referência do edital, no prazo fixado pela
CONTRATANTE. contado da sua notificacíio.

10.8. Cumprir, quando for o caso. as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta conrercial. observando o prazo mínimo exigido pela Administração.10.9.
Providenciar a substituição de qualquer protissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I L I . Solicitar a execução do objeto à CONI RAI ADA através da emissão de Ordem de Fomecimento.

I 1.2. Proporcionar à CONTRATADA ttrdas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contrâtual. consoàrte estabelece a Lei Federal ne E.66611993 e suas alterações
posteriores.

11.-1. Fiscalizar a erecução do objeto contratual âtraves de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providôncias da CON IF.ATADA, que atenderá oujustificará de imediato.

I I .4. Notificar a CONTRATADA dc rlualqur:i ilregularidade deconente da execução do objeto conhatual

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à fONl RATÂDA nas condições estabelecidas neste contrato.
I 1.6. Aplicar as penalidades previstas enr lei e treste instrunento.

CLÁUSUT.A DÉCÍMA SEGIJNDA _ DA FISCALIZAçAO

12. 1 . A execuçâo contratual será acompanhida e fiscalizada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria

da EdLrcação. de acordo com o estabelecido no aft. 67, da Lei Federal no 8.6ó611993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR{ _ DAS SANÇÕES AD]VIINISTRATTVAS

13.1. A Contratada ficará sujeita às seguinlcs penâlidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução. execuçào inrpcrfeita. mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das inforrnações prestadas. garanticla a prévia defesa:

Advenência, sanção de que trata o inciso I do alt. 87. da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descunrprimento das obrigaçôes c lesponsabilidades assumidas na licitaçãol
b) outras ocorrôncias quc possanr .lcânetar translonlos ao desenvolvimento das atividades do(a)

CONTRAIANTE. desde que niio caiba a aplicação de sanção mais grave.

Multas. que poder'ão ser recolhidar cnr qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais. por nrcio de Documerrt,., de Arrecadação Municipal DAM, a ser preenchido de acordo
com instruções fomecidas pelo(a) Contratantc:

It.
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a) del,07o lurn por ccnto) ,, ttrc o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos

produtos ou indisponibilidade dos rn(')rno§. !irrr ilatla a I 09á (dez por cento) do mesmo valorl

ül de2,0% (dois por çent(,; ,,t,lrre o vâlor total do contrato, por infração a qualquer cláusula

ou condição contratual, não especificada nas denlais alírreas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de5,07. (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer

produto rejeitâdo. caracterizando-se â recr:iit. caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rt'i':ição:

Suspensão temporária de participa,.io enr licitação e impedimento de contratar com o Município de

Tauá. por prazo não superior a 05 (cinco).lll,rs:
Declaraçâo de inicloneidade pala lieitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

peLdurarem os nrotivos detenninantes ,-ia 1'uniç16 ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade- depois dt'r ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sanção aplicatla com base no inciso anterior.

13.2. No processo de aplicaçào de penalrrlades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para âs sanções previstas nos incisos I' II e III do item 13.1

supra e 05 (cinco) dias corridos para a sançà() prevista no inciso fV do mesmo item.

11.3. O valor da multa aplicacla ilererá :i:r'recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do r,:ciri"o. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do paganrenÍr a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Conrratada. t, ralor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dirida Ativa do Município e cobrado rucdiante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

I3.4. As sanções previstas nos incisos lll e IV do item l3,l supra, poderão ser aplicadas às empresas

que. em razão do contrato ob-ieto desta licitaçào:

a) praticarem atos ilícitos. visandc liLtrllar os objetivos da licitação:

b) àemonstrarem náo possuil irloueidarle pâra contratar com a Administração Pública, em virtude de

atos ilícitos praticados:
c) soirerem condenaçâo definitiva pol praticarern, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

13.5. As sanções previstas nos incism I, III e lV do itêm 13.1 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso Il do mesmo item. facultatla a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

11.6. A licitante adjudicatária que se re.usar- injustificadamente, em firmar o Contrâto dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificaÇíjLr que lhe será encaminhada, estârá sujeita à multa de 5,07"
(cinco por cento) do valor total ad.iLrdicado. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por carâcterizâr

descumprimento total da obrisação nssumi(lt'.

13.7. As sanções previstas no itrm l3.ti supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras. venlrarn a ser convocadas para ccleblaretn o Termo de Contrato, de acordo com este edital. e no

plazo de 48 (quarenta e oito) ltoras cotuutr ir:at'"tn seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ DA RESCISÀO CONTRATUAL

14. L A inexecução total ou parcial deste c(rlrtrülo e a ocorréncia de quaisquer dos motivos constantes no art.

78. da Lei Federal n" 8.666/199-3 scrá crus;r para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências

prcvistas no art. 80. do mesnro diplonta lcgal.
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14.2. Este contrato poderá ser rescindido a ,luaiquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das r!'rcisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei
Federal no 8.66611993, sem que caiba à CUN IRAI-ADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCI},I,{ QUINTA_ DO FORO

I5.1. Fica eleito o foro do município de Tauá, do Estado do Ceaú para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução deste contrato. que rrào puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lal rar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da

CONTRATANTE. e do qual se extraírarn -i ltrês) vias de igual teor e forma. para um só eÊito, as quais,
depois de lidas e achadas confonne. r,âr', :rssinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo.

TAUA q a-
cPL

Tauá-CL.. ....... de de 2023.

Ordenadora de Despesas da Secretalia tle

CONTRATANTE

TESTEMT]NHÂS:

Nome:
CPF:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
CONTRATADA

Nome:
CPF:
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